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59 anos

 Os municípios com 
até 50 mil habitantes terão 
que concluir o levantamento 
patrimonial dos seus bens até 
1 de janeiro de 2021.  Para 
as cidades com mais de 50 
mil habitantes, o prazo fi nal 
é 1 de janeiro de 2020. A 
exigência consta do Artigo 13 
da Portaria nº 634 (Secretaria 
do Tesouro Nacional). 
 A AMP (Associação dos 
Municípios do Paraná) chama a 
atenção para o problema por-
que, mesmo sabendo que têm 
prazo para fazer o levantamen-
to, muitos prefeitos ainda não 
iniciaram o trabalho. Calcula-se 
que cerca de 70% dos 399 
municípios do Estado ainda não 
fi zeram o levantamento.
 S e g u n d o  a  L e i 
4.320/64, o levantamento 
compreende todos os bens com 
durabilidade superior a dois 
anos: mobiliário, veículos, má-
quinas, implementos e ferra-

Municípios com menos de 50 mil habitantes 
abrem oportunidades em negócios!

Estas cidades terão de concluir 
levantamento patrimonial até 

dezembro de 2020

mentas; imóveis; de domínio 
público (ruas, avenidas, pra-
ças, parques, estradas rurais, 
pontes, bueiros e iluminação 
pública); e demais bens que 
integrem ao patrimônio de 
cada município. 
 O levantamento pa-
trimonial é um mecanismo de 
gestão do controle dos bens pú-
blicos.  Objetiva a maior efi cácia 
possível tanto na utilização dos 
bens (remanejamento de bens 
ociosos, por exemplo) quanto 
na sua anulação/extinção. O 
controle rígido dos bens públi-
cos previne e difi culta o extra-
vio ou furto do patrimônio das 
prefeituras e, ainda, facilita a 
identificação dos responsá-
veis por eventuais prejuízos 
causados aos municípios. 

Inventário deve ser feito 
por especialistas

 De acordo com o prin-
cípio da segregação de funções 
de execução e de controle, 
conforme jurisprudência do 
Tribunal de Contas da União, 
o inventário de bens deve ser 
feito por pessoas estranhas à 
gestão de patrimônio. Por isso, 
é aconselhável que seja condu-
zido por especialistas de fora 
do órgão a ser inventariado. 
 Não há nenhum impe-
dimento quanto à terceirização 
dos serviços de levantamento 
patrimonial de bens públicos 
permanentes, conforme os 
Acórdãos do Tribunal de Con-
tas Números 1.351/2003, 
2.310/2007, 2.366/2007, e 
1.836/2008.

 Ocorre que o serviço 
demanda conhecimento e 
propriedade técnica específi -
cos, dos quais os servidores 
municipais geralmente não 
possuem, seja porque não 
faz parte das atribuições fun-
cionais para as quais foram 
contratados, seja pelo acú-
mulo de serviços ao qual são 
acometidos, ou pela própria 
carência técnica para tanto.
 Desta forma, o ideal 
é a contratação de empresa 
terceirizada com a devida 
capacidade técnica para a 
realização do inventário anual 
de bens públicos.
 Os prefeitos que não 
cumprirem esta exigência estão 
sujeitos às sanções tanto do 
Tribunal de Contas do Estado 

quanto da justiça comum, a 
partir de ações ajuizadas pelo 
Ministério Público, como por 

exemplo ações de improbidade 
administrativa. Fonte: Assesso-
ria de Comunicação da AMP.

 Aconteceu nos  dias 
06 – 07 e 08 novembro  em  
Maringá  a XIII Semana em 
Cultura Afro-brasileira, cujo o 
objetivo foi refl etir sobre pontos 
relevantes sobre os afros de-
centes e suas marcas sociais 
com o tema: “Vidas Negras”. 
 A equipe Multidiscipli-
nar de 2019  da Escola Raul 
Martins de São Jorge do Ivaí, 
propõe  espaços de estudos, 
debates, capacitações, es-
tratégias e planejamentos 
de ações, que fortaleçam o 
ensino de acordo com a temá-
tica “Abordagem e aspectos 
sociais e pedagógicos sobre 
a presença indígina e negra 
no Paraná”. 

“Afetividades” e a Capacitação em 
Cultura Afro-brasileira que a Escola 

Raul Martins de São Jorge do Ivaí 
foi buscar no XIII Semana 

Afro-brasileira em Maringá 

São Jorge do Ivaí na 
XIII Semana Afro-brasileira

 Na perspectiva de re-
conhecer, valorizar o respeito à 
diversidade étnico sociais, bem 
como a promoção da equidade 
social e racial de forma mais 
justa, igualitária e democrá-
tica, buscando a efetividade 
da aprendizagem no contexto 
escolar esteve com sua equipe 
participando em Maringá deste 
XIII Semana Afro-brasileira, para 
eles o encontro foi um laborató-
rio formativo que proporcionou 
aos integrantes do projeto, 
apropriar-se do contexto históri-
co político-social do qual foram 
vítimas os africanos, sobretudo 
as mulheres. 
Página 3

Em Paranavaí, Presidente da 
OAB - PR diz que advogado é 

semeador de pacifi cação 
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Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Farmácia Santa Inês

Panifi cadora Nossa Senhora Aparecida
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Auto Posto Sede Alvorada II

Bar Líder
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Michel Cabeleireiro

Panifi cadora 2 Irmãos 
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santo Inácio 

Lanchonete e Petiscaria do Luciano
Açougue São José

Santa Inês
Auto Posto Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Mercado Mineiro 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho
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SÚMULA  DE PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA
“Mara Estela dos Santos, CPF nº 818.823.949-68, torna Publico 
que ira requerer ao IAP, a Licencia Previa para Loteamento, 
a ser implantado na Estância Tilápia - Lote nº 16/17/18-II, 
Município de Santa Inês - Pr e comarca de Colorado, Imóvel 
inscrito na Matricula nº 14901 - CRI de Colorado-PR.”

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE
LICENÇA INSTALAÇÃO

Eu Jose Roberto Cortez torna público que recebeu do IAP, a 
Licença Instalação para Granja Avicola de Postura a ser implan-
tada Rod. Pr 463-km 24 Gleba Rib. Vagalume Lt.331-A.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA DE OPERAÇÃO

Eu Jose Roberto Cortez torna público que irá requerer ao IAP, 
a Licença de Operação para Granja Avicola de Postura a ser im-
plantada Rod. Pr 463-km 24 Gleba Rib. Vagalume Lt.331-A.
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NEIAB promoveu 13ª Semana Afrobrasileira 
com tema “Vidas Negras” em Maringá

 Ocorreu nos dias 6, 
7, 8 de novembro a XIII Se-
mana Afro-Brasileira é o mais 
tradicional evento científi co-
acadêmico realizado no norte 
do Paraná. O evento foi promo-
vido pelo Núcleo de Estudos 
Interdisciplinares Afro-brasilei-
ros da Universidade Estadual 
de Maringá – Paraná (UEM) 
em parceria com OAB/Marin-
gá seção Igualdade Racial e 
Fundação Escola do Ministério 
Público do Paraná – Fempar, 
além de contar com apoio de 
diversos cursos de graduação 
e pós-graduação da Universi-
dade Estadual de Maringá.
 Semana Afro-Brasilei-
ra teve como temática “Vidas 
Negras”, O objetivo do evento 
foi problematizar e sensibilizar 
Estudantes de Graduação,  
Estudantes de Pós-graduação, 

Professores de Ensino Supe-
rior e Profi ssionais, Estudante 
de Ensino Técnico, Professores 
da Educação Básica, Comuni-
dade externa e Movimentos 
sociais para os impactos do 
racismo na restrição da ci-
dadania de pessoas negras, 
infl uenciando atores estraté-
gicos na produção e apoio de 
ações de enfrentamento da 
discriminação e violência.
 No Brasil, sete em 
cada dez pessoas assassi-
nadas são negras. Na faixa 
etária de 15 a 29 anos, são 
cinco vidas perdidas para a 
violência a cada duas horas. 
De 2005 a 2015, enquanto a 
taxa de homicídios por 100 
mil habitantes teve queda de 
12% para os não-negros, en-
tre os negros houve aumento 
de 18,2%. A letalidade das 

pessoas negras vem aumen-
tando e isto exige políticas 
com foco na superação das 
desigualdades raciais.
 Segundo pesquisa re-
alizada pela Secretaria Espe-
cial de Políticas de Promoção 
da Igualdade Racial (SEPPIR) 
e pelo Senado Federal, 56% 
da população brasileira con-
corda com a afirmação de 
que “a morte violenta de um 
jovem negro choca menos a 
sociedade do que a morte de 
um jovem branco”. O dado 
revela como os brasileiros 
têm sido indiferentes a um 
problema que deveria ser de 
todos.
 Segundo dados divul-
gados pelo UNICEF, de cada 
mil adolescentes brasileiros, 
quatro vão ser assassinados 
antes de completar 19 anos. 

Se nada for feito, serão 43 
mil brasileiros entre os 12 e 
os 18 anos mortos de 2015 
a 2021, três vezes mais ne-
gros do que brancos. Entre 
os jovens, de 15 a 29, nos 
próximos 23 minutos, uma 
vida negra será perdida. Além 
disso, o evento buscou chamar 
atenção para a baixa presença 
de alunos e de alunas negras 
na Universidade Estadual de 
Paraná e colaborar de forma 
signifi cativa com os debates 
em relação a implementação 
de cotas raciais para a popu-
lação negra nos vestibulares 
da instituição.
 No decorrer dos três 
dias tiverem presentes no 
evento mais de 500 pessoas, 
que se dispuseram a ouvir e 
discutir, estratégia de valori-
zação da vida negra e como 
o racismo afeta o cotidiano 
dessa população. Para além 
disso, ao realizar o último dia 
do evento (08/11) na sede 
da OAB Maringá o evento re-
alizou um feito histórico que 
ter em mesa três operadores 
do direito que são negras na 
Mesa-redonda Vidas Negras 
e Estado encerra a XIII Se-
mana Afrobrasileira na OAB 
com o promotor de Justiça do 
Ministério Público do Paraná 
– MPPR,  André Luiz Querino 
Coelho, Prof. Luciano Góes, 
Luciano advogado, doutoran-
do em direito na Universidade 
de Brasília e  Maurício Domin-
gos, advogado, professor e 
Presidente da Comissão de 
Igualdade Racial da OAB Sub-
seção Maringá.

DIA 06/11 ABERTURA DO EVENTO 
Simone Henriques - (OAB/SP)
Doutoranda (atualmente) e Mestra (2013) em Direitos Humanos pela Facul-
dade de Direito da Universidade de São Paulo. Licenciada em Direito pelo 
Centro Paula Souza e Fundação de Amparo à Tecnologia ( FAT) em 2011. 
Especialista em Direito Processual Civil ( Fadisp, 2009). Bacharel em Direito 
pela Universidade Presbiteriana Mackenzie (2003). Atuou como orientadora 
dos artigos fi nais do curso de direitos fundamentais do Instituto Brasileiro de 
Ciências Criminais e Universidade de Coimbra (2017). Professora de Direito 
Constitucional, Direito Administrativo, Direitos Difusos e Coletivos, Direito 
Empresarial, Direito Civil e Processual Civil em cursos de graduação em Direito 
da Região Metropolitana de São Paulo.
Mediação – Josiane Oliveira – Professora do Departamento de Administração 
Universidade Estadual de Maringá – Paraná

DIA 07/11 – MESA REDONDA - VIDAS NEGRAS E LOCAL SOCIAL
Alexsandro Eleotério Pereira de Souza -  Unespar/Apucarana
Doutorado e Ciências Sociais no Programa de Pós-Graduação em Ciências 
Sociais da Unesp-Marília (2019), Doutorado em Política Social no Programa de 
Pós-Graduação em Serviço Social e Política Social da UEL (2018), com estágio 
doutoral na Howard University (Washington-DC) (2017). Mestre em Ciências 
Sociais - UEL (2013), Especialista em Psicanálise de Freud a Lacan - Faccul-
dade Pitágoras (2015), Graduação em Ciências Sociais pela Universidade 
Estadual de Londrina (2010). Atuando principalmente nos seguintes temas: 
Racismo, Território, Sociabilidade, Identidade, Justiça Social, Populações 
negras, Políticas de Ação Afi rmativa, Sociologia das relações étnico-raciais 
e hierarquias raciais e desigualdades duráveis.
Paulo Vitor Navasconi - Faculdade Cidade Verde -Maringá
Psicólogo, membro do coletivo Yalodê-Badá e do Núcleo de Estudos Interdis-
ciplinar Afro-Brasileiro da UEM (NEIAB). Ex Coordenador estadual da cadeira 
LGBT do Fórum Paranaense de Juventude Negra. Graduado pela Universidade 
Estadual de Maringá (UEM). Mestre e Doutorando em Subjetividade e práticas 
sociais na contemporaneidade pela Universidade Estadual de Maringá. Autor 
do Livro: Vida, Adoecimento e Suicídio: Racismo na produção do conhecimento 
sobre jovens negros LGBTTIs publicado no ano de 2019. Atualmente dedica-se 
a estudos relacionados a raça, gênero, genocídio da população negra, história 
da Psicologia e comportamento suicida.
Mediação - Maria Mariana Rodrigues - Psicóloga clínica no Ressignifi car 
Centro Terapêutico e na São Rafael Sistema de Apoio a Saúde

Dia 08/11 MESA REDONDA - VIDAS NEGRAS E O ESTADO 
Luciano Góes - CESUSC/UNB Doutorando em Direito na Universidade de 
Brasília (UnB), Mestre em Direito pela Universidade Federal de Santa Ca-
tarina (UFSC - 2015) e graduado em Direito pela Universidade do Sul de 
Santa Catarina (UNISUL - 2012). Vice-presidente da Comissão de Igualdade 
Racial, Subseção de São José/SC (2016-2018), e secretário da Comissão 
da Verdade sobre a Escravidão Negra no Brasil da Ordem dos Advogados do 
Brasil, Seccional Santa Catarina (2015-2017) Advogado Criminal. 2º lugar, 
na categoria Direito, do 59º Prêmio Jabuti (2017) com a obra: A ‘Tradução’ 
de Lombroso na obra de Nina Rodrigues: o racismo como bases estruturante 
da Criminologia brasileira.
André Luiz Querino Coelho – Ministério Público do Paraná
Possui graduação em Direito - Faculdades Milton Campos (2009). Atualmente 
é Promotor de Justiça do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
Mediação: Maurício Domingos Professor universitário na cadeira de Direito 
Constitucional na UNIESP campus de Nova Andradina - MS. Professor univer-
sitário na cadeira de Direito Constitucional e História do Direito no Centro 
Universitário Ingá - Uningá campus de Maringá.  Presidente da Comissão de 
Igualdade Racial da Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de Maringá 
(2019-2021).

 O projeto “Bom de 
Bola, Bom na Escola” da Es-
colinha Professor Danilo Cor-
deiro dos Santos de Itaguajé, 
em parceria com a Escola 
Furacão do Atlético Parana-
ense completa três anos de 
existência na comunidade e 
foi idealizado por Altair Da-
mião dos Santos (Traíra) com 
respaldo do Prefeito Juninho 
e a Camara de Vereadores, 
liderados pelo seu Presidente 
Nivaldo Sergipano. Ao longo 
deste período já atendeu di-
versos adolescentes de 06 a 
17 anos aproximando atletas 
da cidade e região da escola 
e da família. O objetivo é le-
var mais do que a prática do 
futebol, aulas de cidadania, 
Ressaltando a importância 
dos estudos e da família, bem 
como ações contra violência 
e coisas ilícitas.
 Juntos, pais e profes-
sores incentivam os partici-
pantes dos projetos na prática 
esportiva e na conquista de 
boas notas. “A cada dois me-
ses realizamos reuniões com 
pais, professores e diretores 
das escolas em que o projeto 
funciona, com intuito de saber 
como está o desempenho es-
colar dos alunos, bem como 
orientar a escola e os respon-
sáveis pelos adolescentes”, 
explica Traíra que atualmente 
é vice-prefeito no município. 
Traíra conta com os trabalhos 
valorosos dos professores 
Gilberto, Criscimar e Binho os 
quais agradece de coração e 
agradecimentos extensivos 
aos patrocinadores como 
Udeni Cordeiro dos Santos, 
Adiana Justino e Irse de Araújo 
Ferreira. 
 O projeto com aulas 
teóricas, que abrangem todas 
as  disciplinas e aulas práticas 
é realizado duas vezes por 

Projeto “Bom de Bola, Bom na Escola” 
completa três anos em Itaguajé 

semana no período em que 
os alunos não estão em sala 
de aula. “O futebol é o grande 
atrativo para os alunos e nas 
aulas procuramos repassar 
conceitos de cidadania, no-
ções de disciplina e higie-
ne pessoal e ainda abordar 
assuntos como o perigo de 
ingressar em coisas ilícitas  
e a violência. Procuramos 
também debater o Estatuto 
da Criança e do Adolescente 
e medidas para prevenir o 
bullying escolar”, comenta a 
Diretora da Escola Municipal 
Fábio Dias, Professora Anto-
nia Timótio, quando da en-
trega da premiação aos cinco 
melhores alunos de ambos os 
sexos que se destacaram na 
escola e no futebol.
 A diretora ainda te-
ceu agradecimentos aos ve-
readores e aos professores 
atuantes na modalidade.  As 
premiações acontecem a cada 
trimestre e os alunos recebem 
presentes. Também são pre-
miados os professores dos 
alunos que se destacaram nos 
primeiros lugares, valorizando 
seus esforços e dedicação, 
comenta a Secretária da Edu-
cação municipal Estelina. 
 Com o Bom de Bola, 
Bom na Escola, a fi losofi a se 
fortalece e aproxima o aluno, 

com professores e o núcleo 
familiar, conquistando a con-

fi ança gradativamente entre 
todos. 

Mariana Sofi a Moreira 
Felix comemorou seus 

seis anos de idade com 
muita graça. Reuniu 

os familiares  mais 
próximos na casa de 

seus avós. O tema 
escolhido pela pequena 

foi bailarina. Pois a 
mesma faz ballet a dois 

anos e diz que sonha em 
ser ginasta. Mariana é 
muito participativa. Na 
igreja IPR Inaja Amor é 

Vida, participa da dança 
profética, é  escoteira. 
Faz karatê,  hip hop e 

ballet pelo CRAS. Estuda 
o prezinho  na Escola 

Municipal Narbal Oreste 
May. Tem uma irmã 

de nove anos Amabily, 
sua mãe é Professora 

Municipal e atua  no 
projeto da Biblioteca 

Cidadã  e graduada em 
contação de História.

Feliz Aniversário
Mariana!!

 O governador Carlos 
Massa Ratinho Junior anun-
ciou nesta segunda-feira (11) 
a criação do programa Cartão 
Futuro para incentivar a aber-
tura de vagas de trabalho para 
20 mil jovens de 14 a 18 anos 
em situação de vulnerabilidade 
social. “É uma iniciativa para 
dar a primeira oportunidade de 
emprego para pessoas que têm 
difi culdades de colocação no 
mercado de trabalho”, afi rma o 
governador.
 Um dos objetivos do 
programa é incentivar as micro 
e pequenas empresas a con-
tratar aprendizes. Para isso, o 
Governo do Estado vai subsidiar 
parte dos vencimentos, com 
recursos do Fundo Estadual 
de Combate à Pobreza. Com o 
mesmo mecanismo, a adminis-
tração estadual vai estimular as 
grandes empresas a abrir novas 
oportunidades para jovens. A 
medida será trabalhada mesmo 
junto às companhias que já 
cumprem a cota estabelecida 
por lei federal.
 O programa Cartão 
Futuro será administrado pela 
Secretaria da Justiça, Trabalho 
e Família, que está fi nalizando a 
regulamentação da medida. “É 
uma iniciativa que abre novas 
possibilidades para meninos e 
meninas que buscam a chance 
de um futuro melhor. Com o es-
tímulo do Estado, acreditamos 
que os empresários ficarão 
sensíveis a esta ideia”, afi rma 
o secretário Ney Leprevost.
 Leprevost explica que 
a determinação do governador 
é para que a pasta contribua de 
todas as formas para ampliar 
as oportunidades de trabalho 
no paraná, seja por meio de 
qualifi cação ou intermediação 
de mão de obra. “O Paraná já se 

Governo quer abrir 20 mil vagas 
de empregos para jovens carentes

destaca na geração de empre-
gos formais, com 60 mil vagas 
abertas neste ano e o nosso 
objetivo é ampliar esses resul-
tados”, afi rma o secretário.

INTERMEDIAÇÃO
Ele lembra que as agências do 
trabalhador foram reforçadas e 
estão prestando serviços para 
grandes empreendimentos que 
acontecem no Paraná, como 
a construção da nova planta 
da Klabin e da segunda ponte 
entre Brasil e Paraguai, em Foz 
do Iguaçu.
 Outro projeto já conso-
lidado é o Paraná Serviços, um 
aplicativo que aproxima profi s-
sionais autônomos de pessoas 
que necessitam de serviços es-
pecializados. “É uma ferramenta 
que moderniza aquilo que já era 
feito nas Agências do Trabalha-
dor, que é a intermediação. É 
caminho direto, que possibilita 
ao prestador apresentar suas 
qualifi cações e ser ranqueado 
em função delas”, explica o 
secretário.
 Segundo a Secretaria 
da Justiça, Trabalho e Família, 
os principais serviços solicita-
dos são marido de aluguel (ser-
viços gerais), diarista, pedreiro, 
eletricista, pintor, garçom, moto-
rista, recepcionista, auxiliar de 
limpeza e babá.

QUALIFICAÇÃO
O governo estadual também 
desenvolve programas de capa-
citação e qualifi cação profi ssio-
nal. O destaque são as Carretas 
do Conhecimento, realizado 
em parceria com o Senai-PR. 
São oito escolas móveis que 
oferecem cursos de Instalações 
Elétricas, Manutenção de Mo-
tocicletas, Confecção, Elétrica 
Automotiva, Mecânica Automo-
tiva, Mecânica Industrial Básica, 
Panifi cação e Refrigeração.
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2019 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°5 Termo do contrato nº. 26/2018,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS. Decorrente de Pregão n° 8/2018, que entre si celebram MUNICIPIO DE 
JARDIM OLINDA e a JARDIM OLINDA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME 
inscrita no CNPJ sob nº. 26.865.877/0001-39. Aditiva o contrato com término 15/03/2020 
As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento respectivas do 
contrato original admitindo-se nova prorrogação nos termos da Lei de licitações n.º 
8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 12 de novembro de 2019. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2019 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°5 Termo do contrato nº. 25/2018,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS. Decorrente de Pregão n° 8/2018, que entre si celebram MUNICIPIO DE 
JARDIM OLINDA e a DONIZETE APARECIDO DOS REIS - SERRALHERIA inscrita no 
CNPJ sob nº. 10.726.355/0001-16. Aditiva o contrato com término 15/03/2020 As 
prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento respectivas do 
contrato original admitindo-se nova prorrogação nos termos da Lei de licitações n.º 
8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 12 de novembro de 2019. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

Lucimar de Souza Morais
PREFEITA MUNICIPAL

Lucimar de Souza Morais
PREFEITA MUNICIPAL

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 54/2019 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, entidade jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n°76.970.359/0001-53 com sede na Av. Munhoz da Rocha, n°605, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, brasileiro casado portador da cédula de Identidade RG nº. 
8.348.556-6 PR e CPF nº. 047.685.689-20, residente na Rua José Correia de Araújo, 879 Itaguajé - PR, e de outro 
lado o KLC – CONSULTORIA EM GESTÃO PUBLICA LTDA – EPP CNPJ Nº. 11.761.650/0001-76, 
estabelecida na Rua Princesa Izabel, 818/A Lobato – PR CEP 86.790-000 neste ato representada pela Sra. KELY 
CAROLINE CARVALHO, brasileira, solteira, auxiliar administrativa, inscrita no CPF nº 114.277.139-36, RG 
13.478.700-7 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Wilson de Lima Lemos nº. 867, Centro Lobato - PR, CEP nº. 
86.790-000,  nos termos do Art. 57, inciso I, da Lei Federal n.º. 8.666/93 e suas alterações e previsão contida no Parágrafo Quarto 
do Contrato. 

 
 Fica acertado entre as partes o termo aditivo de prorrogação de prazo de 120 (cento e vinte) dias 

passando de 06/11/2019 para 05/03/2020, nos termos do art. 57, Inciso I, da Lei n º 8666/93, cujo objeto é a  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE 
CONCURSO PÚBLICO E TESTE SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS NO QUADRO DE SERVIDORES 
EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ-PR. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA  
O crédito necessário no atendimento das despesas da presente licitação ocorrerá por conta de Recursos das 

dotações orçamentárias constante no contrato original ou qualquer outra que venha substituí-la no exercício seguinte.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA  
 Permanecem inalteradas as demais disposições. E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente 

Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
 
 

     Itaguajé, 06 de Novembro de 2019 
 

                                   Contratante 
 
 
 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR       
                Prefeito Municipal                                                            Contratada 
 
 

KLC – CONSULTORIA EM GESTÃO PUBLICA LTDA – EPP 
CNPJ Nº. 11.761.650/0001-76, 

 
Testemunhas 

 
 

_____________________________________________ 
056.242.269-26 - FLAVIO W. INACIO PEREIRA 

 
 
 

_______________________________________________ 
026.985.739-70 - APARECIDA  ISABEL DE SOUZA 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 

EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, por meio de seu 
Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio Portaria nº. 02/2019, torna público para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial  nº. 47/2019 
– Processo Licitatório nº. 119-2019, do tipo menor preço global,  conforme especificado no 
Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
 
O objeto da presente licitação será CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE RADIODIFUSÃO 
SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA (FM), COM SINTONIA E AUDIÊNCIA ABRANGENDO 
TODO O MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ, DESTINADA A PROMOVER A PUBLICIDADE 
INSTITUCIONAIS EDUCATIVO, INFORMATIVO E ORIENTAÇÃO SOCIAL, CAMPANHAS 
EDUCATIVAS NA ÁREA DE SAÚDE, EVENTOS CULTURAIS, EVENTOS ARTÍSTICOS E 
DESPORTIVOS, ATOS OFICIAIS, PRODUÇÃO E GRAVAÇÃO DE SPOTS DE TEXTO DE CARATER 
INFORMATIVO E INSTITUCIONAL, COM DIVULGAÇÃO AO VIVO E GRAVADA,  conforme 
descrições constantes no anexo I deste edital. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 09:00 horas, do dia 26 de Novembro de 2019, sendo que 
sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15, na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e 
Compras, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 
às 17:00, no endereço supra. 

 
Itaguajé, 12 de Novembro de 2019 

 
___________________________________ 

ALESSANDRO SILVA DIAS 
Pregoeiro do Município 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, por meio de seu 
Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio Portaria nº. 02/2019, torna público para conhecimento 
dos interessados, que faz realizar procedimento de licitação para REGISTRO DE PREÇO 
na modalidade Pregão Presencial nº. 48/2019 – Processo Licitatório nº. 120-2019,  do 
tipo Menor Preço por Item, EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL conforme especificado no 
Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
O objeto da presente licitação será o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
POSTES REPUBLICANOS, BANCOS E VASOS DE CONCRETO, PARA ATENDER 
NECESSIDADES DA SECRETÁRIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, DESTE MUNICÍPIO., conforme Termo de Referência 
(anexo I) do Edital. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 13:45 horas, do dia 26 de Novembro de 2019, 
sendo que sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 14:15 
horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e 
Compras, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 
13:00 às 17:00, no endereço supra. 
 

 
Itaguajé, 12 de Novembro de 2019. 

 
 

___________________________________ 
ALESSANDRO SILVA DIAS 

Pregoeiro do Município 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

  

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida 
governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Senhor CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, e a pessoa Jurídica 
resolve aditivar o CONTRATO Nº. 59/2018, com base no Art. 57, inciso I da Lei 
8.666/93, conforme quadro abaixo: 
 

5º. Termo Aditivo do Contrato nº. 59/2018  

Contratado: CHAVES, CHAVES & CIA LTDA CNPJ/MF sob nº. 00.544.473/0001-50 

Objeto do Termo Aditivo:  Alteração do prazo de vigência passando de 28/11/2019 para 
28/04/2020. 
 
 

Itaguajé, 06 de Novembro de 2019 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

HAVES & CIA LTDA

Termo Aditivo: Alteração do prazo de vigência passando de 

Itaguajé, 06 de Novembro de 2019

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 153/2019 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 50/2019 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: PEDREIRA INGA – IND. COM. LTDA 

OBJETO: Contratação de Empresa para Destinação Final dos Resíduos Sólidos urbanos desta cidade. 

VALOR: R$108.247,50(cento e oito mil, duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12/11/2019 à 12/11/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 12/11/2019. 

______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 

PORTARIA Nº 063/2019 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 

R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - Conceder aos funcionários públicos municipais, abaixo 

discriminados, férias regulamentares. 
 

NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

Elton Antonio Carrilho Bera 04/05/18 à 03/05/19 16/12/19 à 14/01/20 
Jose Fernandes Costa Filho 01/04/15 à 31/03/16 04/11/19 à 04/12/19 
Luiz Fernando de Oliveira 11/06/18 à 10/06/19 16/12/19 à 14/01/20 
Fernando Henrique Soares Patricio 01/11/18 à 31/10/19 20/11/19 à 19/12/19 
Jessica Cristina Cordeiro 17/10/18 à 16/10/19 02/12/19 à 30/12/19 
Walter Luiz Siegfied Stein 11/06/18 à 10/06/19 16/12/19 à 14/01/20 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrario.  
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 11 dias do mês 
de novembro de 2019. 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal  
 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

       
 

PORTARIA Nº 064/2019 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

 
Conceder ao Servidor Público Municipal: DARCI DA 

SILVA COSTA, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais - masculino, desta municipalidade, LICENÇA - PRÊMIO, referente o período 
aquisitivo de 2013 a 2017, conforme determina o Artigo 124, da Lei Municipal nº 
896/2001, sendo período fruítivo de 11 de novembro de 2019 a 08 de fevereiro de 2020, 
sendo o retorno à suas atividades laborativas a partir de 09 de fevereiro 2020.  

 
Paço Municipal " Osvaldo da Silva ", aos 12  dias do 

mês de novembro de dois Mil e dezenove. 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON  
Prefeito Municipal 

 
 

ROSELI AP. LEITE MOLINA 
Departamento de pessoal  

 
 
 
 
 

1 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 

EXTRATO DE 2º ADITIVO DE PRAZO/CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 104/2018– MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 052/2018. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: ESTILMAR MÁQUINAS E FERRAMENTAS 
LTDA - ME 
OBJETO:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM PRÉDIOS 
PÚBLICOS, TAIS COMO: ROÇADEIRA, PODADOR, LAVADORA, TRATOR, CORTADOR DE 
GRAMA, MOTOSERRA DENTRE OUTROS. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do contrato até 06/12/2019. 
PRAZO DE VIGÊNCIA:06/11/2019 à 06/12/2019. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:05/11/2019. 
 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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Art. 7º - A diária será devida por dia de 
afastamento, observadas as seguintes condições: 

§ 1º - Será concedido 50% (cinquenta por cento) do 
valor das diárias, nos seguintes casos:  

I – Quando o afastamento não exigir pernoite;  
II – Quando a Câmara Municipal, ou outro órgão ou 

entidade fornecer alojamento ou outro tipo de hospedagem; 
III – No dia do retorno.  
§ 2º - A diária não será devida, nos seguintes 

casos:  
I – Quando o deslocamento do agente político, 

servidor ou empregado ocorrer em trajetos de até 60 km e não for necessário o 
pernoite;  

II – Independentemente da distância, quando o 
servidor dispuser de alimentação e pousada oficiais gratuitas ou incluídas em 
evento para o qual esteja inscrito;  

§ 3º - No caso do Inciso I do § 2º deste Artigo, não 
havendo alimentação disponibilizada pelo órgão ou entidade pública e privada, 
para a qual se deslocar o solicitante, o mesmo será reembolsado pelas 
despesas que vier a ter dessa natureza até o valor de R$ 60,00 (sessenta 
reais), vedado o custeio de bebidas alcoólicas.  

Art. 8º - Nas viagens dentro do Estado em que o 
veículo utilizado for de propriedade ou responsabilidade do solicitante, o custo 
do deslocamento percorrido será ressarcido pelo sistema de reembolso, 
mediante apresentação do respectivo comprovante, limitada a restituição, 
conforme os casos:  

I – R$ 100,00 (cem reais) para trajetos de até 100 
km; 

II – R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para 
trajetos entre 101 km a 200km;  

III – R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) para 
trajetos entre 201km e 300 km;  

IV – R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) para 
trajetos entre 301km a 400 km;  

V – R$ 500,00 (quinhentos reais) para trajetos 
acima de 400 km.  

§ 1º - Nas viagens para outros Estados ou Capital 
Federal, será sempre preferível o deslocamento por meio de transporte aéreo 
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ou rodoviários, não sendo possível, o valor do reembolso, será apurado 
mediante a apresentação dos recibos e comprovantes, sem imposição de 
limitação. 

§ 2º - Serão de inteira responsabilidade do 
solicitante eventuais alterações de percurso ou de datas e horários de 
deslocamento, quando não autorizados ou determinados pela Câmara 
Municipal.  

Art. 9º - As diárias, até o limite de 05 (cinco), 
mensais, serão pagas antecipadamente.  

§ 1º - Quando, por necessidade, o solicitante 
ultrapassar esse limite, as diárias excedentes serão autorizadas mediante 
justificativa fundamentada, dirigida ao Presidente da Câmara.  

§ 2º - Nos casos de emergência, as diárias poderão 
ser pagas após o início da viagem do servidor, mediante decisão 
fundamentada da Presidência.  

Art. 10 – Ao servidor, poderá ser concedido 
adiantamento de numerário para aquisição de passagens, caso não seja 
utilizado para viagem veículo oficial ou próprio. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O servidor que viajar por 
via aérea deverá fazer uso da classe econômica. 

Art. 11 – No caso de a viagem do servidor 
ultrapassar a quantidade de diárias solicitadas, ocorrerá o ressarcimento das 
diárias correspondentes ao período prorrogada, mediante justificava 
fundamentada e autorização do Presidente da Câmara Municipal, admitida a 
delegação de competência. 

§ 1º - A autoridade concedente exigirá os 
comprovantes de passagem de avião, ônibus ou trem, e, no caso de veículo 
oficial, a autorização para saída do veículo.  

§ 2º - A autoridade concedente exigirá os 
comprovantes fiscais de hospedagens e alimentação, quando for autorizada a 
viagem em veículo particular, ou documento que comprove que o servidor 
esteve presente no local de destino. 

§ 3º - O descumprimento do disposto no caput 
deste artigo sujeitará o solicitante ao desconto integral, imediato, em folha, dos 
valores de diárias recebidas sem prejuízo de outras sanções legais.  

§ 4º - Serão restituídas, em sua totalidade, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data prevista para o início da 
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viagem, as diárias recebidas pelo servidor quando, por quaisquer circunstância, 
não ocorrer o afastamento. 

§ 5º - Compete ao Departamento Contábil da 
Câmara Municipal examinar a prestação de contas e seus documentos, 
comunicando ao Presidente sobre aqueles que não observarem as disposições 
determinadas nesta Lei, para fins do § 6º deste Artigo.  

§ 6º - Em qualquer caso, o Presidente, de ofício ou 
por provocação do setor competente para análise da prestação contas, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, poderá reduzir, total ou parcialmente, o 
valor do reembolso, caso sejam verificadas quaisquer irregularidades nos 
documentos comprobatórios dos gastos de viagem, podendo inclusive solicitar 
os esclarecimento necessários.  

Art. 12 – Constitui infração disciplinar grave, 
punível na forma da lei, conceder ou receber diária de forma indevida. 

Art. 13 – Fica vedado o pagamento de diária, 
cumulativamente, com outra retribuição de caráter indenizatório de despesas 
com alimentação e pousada.  

Art. 14 – Situações excepcionais deverão ser 
encaminhadas para deliberação do Presidente da Câmara. 

Art. 15 – Em caso de cancelamento da viagem, 
retorno antecipado, ou creditamento de valores fora das hipóteses autorizadas, 
as diárias recebidas em excesso ou indevidamente deverão ser restituídas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, acompanhado de justificativa.  

PARÁGRAFO ÚNICO – Em não ocorrendo a 
devolução no tempo estabelecido no caput deste artigo, o solicitante ficará 
sujeito ao desconto em sua folha de pagamento dos valores respectivos, 
acrescidos de juros e correção monetária, pela sistemática adotada pelo 
sistema financeiro adotado pelo Governo Federal.  

Art. 16 – Ficam instituídos os seguintes Anexos 
afim de possibilitar o cumprimento das disposições estabelecidas nesta Lei:  

I – Anexo I – Tabela de Valores de Diárias;  
II – Anexo II – Formulário de Solicitação de Diárias 

de Viagens;  
III – Anexo III – Relatório Circunstanciado de 

Viagem e Prestação de Contas.  
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Art. 17 – Esta Lei será custeada com recursos 
próprios da Câmara Municipal de Inajá, Estado do Paraná. 

Art. 18 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas todas as disposições em contrário, em especial 
Resoluções que regiam a matéria nela contida.  

Edifício da Prefeitura Municipal de Inajá, 11 dias do 
mês de Novembro de 2019. 

____________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ

CLÉBER GERALDO DA SILVA
Prefeito Municipal 
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Art. 17 – Esta Lei será custeada com recursos 
próprios da Câmara Municipal de Inajá, Estado do Paraná. 

Art. 18 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas todas as disposições em contrário, em especial 
Resoluções que regiam a matéria nela contida.  

Edifício da Prefeitura Municipal de Inajá, 11 dias do 
mês de Novembro de 2019. 

____________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ

CLÉBER GERALDO DA SILVA
Prefeito Municipal 
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Destino: 

Motivo: 

Data: ____/____/________ 
_______________________ 

Carimbo/Assinatura 

ANEXO III 

Unidade Administrativa:  Data: ____/____/________ 

Nome Servidor:  

Cargo:  RG nº 

Nome Banco:                                   Agência nº:                       Conta nº: 

Local destino:                                                                             Período: 

Meio de transporte: 

Objetivo da viagem: 

Despesas Valor Solicitado Valor Aprovado 

Diárias:   

Combustível:   

Reparos veículo:   

Transporte urbano:   

Passagem:   

TOTAL:   
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Declaro que não resido na(s) localidade(s) de destino: 

Data: ____/____/________                   Assinatura do servidor: 
______________________________ 

Aprovação da Autoridade solicitante: 

Data: ____/____/________                   Assinatura: ______________________________

Declaro que não resido na(s) localidade(s) de destino: 

Data: ____/____/________                   Assinatura do servidor: 
______________________________

ANEXO IV 

Relatório de Viagem Data: ____/____/_______ 

Unidade Administrativa: 

Nome do Servidor: RG nº 

Prestação de Contas 

Transporte utilizado:  Placa: 

Atividade realizada: 

Aprovação da Autoridade solicitante: 

Data: ____/____/________                   Assinatura do servidor: 
______________________________ 
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Despesas 
realizadas 

Valor Recebido Valor Aprovado A Restituir A Ressarcir 

Diárias:     

Combustível:     

Transporte urbano:     

Passagem:     

TOTAL:     

Aprovação da Autoridade: 

Data: ____/____/________                   Carimbo/Assinatura: 
______________________________
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                                  LEI Nº 1091/2019 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019.  

SÚMULA: Altera o Art. 2.º da Lei n.º 864/2013, 
de 30 de Abril de 2013, e dá outras 
providências. 

Autor: Poder Legislativo 

A Câmara Municipal de Inajá, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais 
sanciono a seguinte: 

Art. 1º - O Art. 2.º da Lei n.º 864/2013, de 30 
de Abril de 2013 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2.º - O Fundo Especial da Câmara 
Municipal de Inajá tem por finalidade assegurar 
recursos para a expansão e o aperfeiçoamento 
das atividades desenvolvidas no âmbito do 
Poder Legislativo Municipal, como aquisição de 
móveis, decorações, eletrônicos e 
eletrodomésticos em geral, em especial para a 
reforma ou construção do prédio da Câmara 
Municipal, inclusive para proporcionar 
condições de acessibilidade e pessoas idosas 
e a portadores de necessidades especiais. 

Art. 2º - Permanecem inalteradas as demais 
disposições contidas na Lei Municipal n.º 864/2013, de 30 de Abril de 2013. 

Art. 3.º - Esta lei entrará em vigor a partir de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Inaja, aos 11 
dias do mês de Novembro de 2019. 

____________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ

CLÉBER GERALDO DA SILVA
Prefeito Municipal 
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 LEI Nº 1089/2019 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019.  

SÚMULA: Fixa Valores e Critérios de Concessão de 
Diárias nas viagens a serviço do Poder Legislativo 
aos Vereadores e Servidores da Câmara Municipal 
de Inajá, Estado do Paraná, e dá outras 
providências. 

Autor: Poder Legislativo 

A Câmara Municipal de Inajá, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais sanciono a 
seguinte: 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Legislativo a 
conceder diárias, de caráter indenizatório, aos seus agentes políticos, 
servidores e empregados públicos que se deslocarem do Município de Inajá 
para outro ponto do território nacional, no interesse público da Câmara 
Municipal, para fazer face às despesas com alimentação, transporte urbano e 
pousada.  

§ 1º - Constitui interesse público a participação em 
cursos, estágios, congressos, eventos de capacitação profissional ou outra 
modalidade de aperfeiçoamento, diretamente relacionada com o cargo ou 
função, além de viagens junto a órgãos públicos e privados de interesses 
gerais para o Legislativo Municipal.  

§ 2º - As diárias serão concedidas 
antecipadamente e por dia de afastamento, nos termos desta Lei.  

Art. 2º - A concessão de diária fica condicionada à 
existência de cota orçamentária e financeira disponíveis.  

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas com diárias 
deverão ser concedidas mediante empenho prévio, emissão de nota de 
liquidação e de ordem de pagamento, impreterivelmente nesta ordem.  

Art. 3º - As despesas com transporte e 
combustíveis para veículo oficial serão custeadas pelas dotações próprias 
previamente fixadas. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ
                                     ESTADO DO PARANÁ
                                   C.N.P.J. 76.970.318/0001-67


         Avenida Antônio Veiga Martins, 80/82 – Centro – Cep 87.670-000 
           Fone: (44) 3440-1221 – E-mail: prefeito@inaja.pr.gov.br 

§ 1º - As despesas com combustíveis, peças, 
pneus e sérvios, realizados fora do Município, durante viagens, em caráter 
excepcional, serão ressarcidos mediante apresentação de cupom ou nota 
fiscal, o qual será anexado no Relatório de Viagem.  

§ 2º - Não havendo carro oficial, e/ou sendo 
necessário a utilizado de veículo de propriedade ou responsabilidade do 
solicitante, será concedido um adicional, uma única vez por trajeto e por 
veículo utilizado, na forma descrita no Art. 8º, para fazer frente aos gastos de 
deslocamento da sede do Município ao local de destino e seu retorno.  

Art. 4º - Fica autorizada a concessão de 
adiantamento de numerário destinado ao pagamento de passagens e 
transporte para o destino, devendo ser anexados ao Relatório de Viagem os 
comprovantes legais das respectivas despesas.  

Art. 5º - Os valores das diárias de viagem são os 
constantes do Anexo I, desta Lei.  

§ 1º - O Legislativo Municipal fica autorizado a 
atualizar, periodicamente, por ato próprio, os valores das diárias de viagens 
constantes da Tabela do Anexo I desta Lei, mediante a aplicação do coeficiente 
representativo da variação da inflação, nos termos do Índice Oficial do Governo 
Federal.  

§ 2º - No caso de Agente Político, servidor ou 
empregado público, ocupante ou detentor de mais um cargo ou de função 
pública, o cálculo da diária terá como base o cargo ou a função, cujo 
desempenho das atividades motivou a viagem.  

Art. 6º - São competentes para autorizar a 
concessão de diárias e o uso do meio de transporte a ser utilizado na viagem, o 
Presidente da Câmara Municipal, admitida a delegação da competência.  

§ 1º - A solicitação deverá ser feita por meio de 
utilização do formulário, conforme Anexo II desta Lei.  

§ 2º - A solicitação de diárias deve ser feita com 
antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis da data d realização da viagem, 
salvo em caso de emergência.  

§ 3º - Quando o afastamento incluir sábados, 
domingos e feriados, o peido de concessão de diária deverá estar 
expressamente justificado, e a concessão configurará aceitação da justificativa.  

§ 4º - A necessidade de pernoite será analisada, 
previamente, pela Presidência da Câmara Municipal. 
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 LEI Nº 1090/2019 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019.  

SÚMULA: Fixa Valores e Critérios de Concessão de 
Diárias ao Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários do 
Poder Executivo de Inajá, Estado do Paraná, e dá 
outras providências. 

Autor: Poder Legislativo 

A Câmara Municipal de Inajá, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais sanciono a 
seguinte: 

Art. 1º - O Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários 
quando se deslocarem da sede do Município de Inajá, eventualmente e por 
motivo de serviço, participação em cursos ou eventos de capacitação 
profissional, farão jus ao recebimento de diária de viagem. 

§ 1º - Para os efeitos desta Lei, sede é a localidade 
do Município de Inajá. 

§ 2º - Compreendem-se como despesas custeadas 
por diária as decorrentes de alimentação e hospedagem.  

Art. 2º - Os órgãos da administração devem realizar 
a programação mensal das diárias a serem concedidas, encaminhando-a ao 
Departamento de Finanças, mediante o preenchimento do formulário descrito 
no anexo II. 

Art. 3º - A concessão de diária fica condicionada à 
existência de cota orçamentária e financeira disponíveis de cada órgão. 

Art. 4º - Os valores das diárias de viagem são as 
constantes na tabela do anexo I desta Lei. 

§ 1º - O Executivo Municipal fica autorizado a 
atualizar, anualmente, por Decreto, os valores das diárias de viagens 
constantes da tabela do anexo I desta Lei, mediante a aplicação do coeficiente 
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representativo da variação da inflação, nos termos do índice oficial do Governo 
Federal. 

Art. 5º - São competentes para autorizar a 
concessão de diária e o uso do meio de transporte a ser utilizado na viagem, o 
Prefeito e o Diretor de Departamento. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A solicitação deverá ser feita 
por meio de utilização do formulário constante do anexo III desta Lei. 

Art. 6º - A diária é devida a cada período de 24 
(vinte e quatro) horas de afastamento, tomando-se como termo inicial e final 
para contagem dos dias, respectivamente, à hora da partida e da chegada na 
sede. 

Art. 7º - Quando o afastamento ocorrer por período 
igual ou superior a 12 (doze) horas e inferior a 24 (vinte e quatro) horas, 
havendo comprovação de pagamento de hospedagem, por meio de documento 
legal, será devida diária integral. 

Art. 8º - A diária não é devida: 
I. quando o deslocamento durar menos de 12 (doze) 

horas; 
II. quando o Prefeito, Vice-Prefeito ou Secretário 

dispuser de alimentação e hospedagem oficial gratuita ou incluídas em evento 
para o qual esteja inscrito; 

III. no caso de utilização do contrato a que se refere 
o art. 12 desta Lei, quando esse contemplar hospedagem e alimentação. 

Art. 9º - As diárias, até o limite de 05 (cinco), serão 
pagas antecipadamente. 

PARAGRÁFO ÚNICO - Quando a viagem 
ultrapassar esse limite, as diárias excedentes serão autorizadas mediante 
justificativa fundamentada. 

Art. 10 – Ao Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 
poderá ser concedido adiantamento de numerário para aquisição de passagens 
caso não seja utilizado para viagem veículo oficial ou passe, ou quando não 
forem fornecidas por força do contrato a que se refere o art. 12 desta Lei. 
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PARÁGRAFO ÚNICO – Quando a viagem ocorrer 
por via aérea deverá fazer uso, preferencialmente, da classe econômica. 

Art. 11 - Não serão autorizadas viagens em veículo 
particular, excetuando-se aquelas realizadas em veículos locados ou cedidos 
aos órgãos da Administração Pública. 

Art. 12. Poderão ser celebrados contratos para a 
prestação de serviços de agenciamento de viagens. 

§ 1º - O contrato contemplará, em conjunto ou 
separadamente: 

I. hospedagem, incluindo alimentação; 
II. aquisição de passagens, com ou sem traslado; 
§ 2º - A contratação do estabelecimento agenciador 

obedecerá à legislação sobre licitações da Administração Pública. 
§ 3º - O órgão ou entidade fará opção pela solução 

mais econômica e viável, seja o pagamento de diária, seja a utilização de 
contrato com agenciador, limitado os gastos com alimentação e hospedagem, 
em qualquer caso, aos valores previstos no Anexo I desta Lei. 

§ 4º - Não será permitido o reembolso de despesas 
extras com bebidas alcoólicas, telefonemas particulares e outras equivalentes. 

Art. 13 - Em todos os casos de deslocamento para 
viagem previstos nesta Lei, o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários estão 
obrigados a apresentar relatório de viagem, no prazo de 3 (três) dias úteis 
subsequentes ao retorno à sede, devendo para isso utilizar o formulário 
conforme Anexo IV desta Lei. 

§ 1º - Caso a viagem ultrapasse a quantidade de 
diárias solicitadas, ocorrerá o ressarcimento das diárias correspondentes ao 
período prorrogado, mediante justificativa fundamentada e autorização do 
dirigente máximo do órgão, admitida a delegação de competência. 

§ 2º - O descumprimento do disposto no caput deste 
artigo sujeitará, o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários ao desconto integral 
imediato em folha, dos valores de diária recebidos, sem prejuízo de outras 
sanções legais. 

§ 3º - A responsabilidade pelo controle das viagens e 
da prestação de contas é, respectivamente, da autoridade solicitante e 
concedente. 
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§ 4º - Cabe ao Diretor de Departamento examinar a 
prestação de contas e seus documentos, rejeitando os que não observarem as 
disposições determinadas nesta Lei. 

§ 5º - No caso do disposto no caput deste artigo, o 
motivo da viagem poderá constar no texto do empenho da despesa, caso em 
que ficará dispensada a prestação de contas.

Art. 14 - As diárias do Prefeito e do Vice-Prefeito 
serão pagas com a adoção de um destes critérios: 

I. pelos valores correspondentes ao Anexo I desta 
Lei; 

II. pelo sistema de indenização dos valores gastos,
mediante apresentação dos documentos legais comprobatórios de sua 
realização; 

III. pelo regime de adiantamento, tendo por base a 
previsão de despesas; 

IV. por meio de utilização do contrato com agência 
de viagem. 

Art. 15 - Constitui infração disciplinar grave, punível 
na forma da lei, conceder ou receber diária indevidamente. 

Art. 16 - É vedado o pagamento de diária 
cumulativamente com outra retribuição de caráter indenizatório de despesas 
com alimentação e hospedagem. 

Art. 17 - Situações excepcionais deverão ser 
encaminhadas para deliberação da Secretaria de Administração. 

Art. 18 - Esta lei entrará em vigor a partir de sua 
publicação. 

Art. 19 - Ficam revogadas as disposições contidas 
na Lei Municipal nº 987/2017, alterada pela Lei Municipal nº 1.052/2019. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Inajá aos 11 dias 
do mês de novembro de 2019. 
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____________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ

CLÉBER GERALDO DA SILVA
Prefeito Municipal

ANEXO I 

Destino Prefeito e Vice-Prefeito Secretários 

Curitiba e Foz do Iguaçu R$ 500,00 R$ 500,00 

Demais cidades dentro do Estado R$ 250,00 R$ 250,00 

Brasília e demais capitais R$ 800,00 R$ 750,00 

Demais cidades fora do Estado R$ 450,00 R$ 400,00 

ANEXO II 

Unidade administrativa: Data: _____/_____/________

Nome Servidor: 

Cargo: 

Diárias: 

Data Viagem: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 132/2019 
 
Referência: Pregão Presencial nº 49/2019 
 
Data de Assinatura do Contrato: 08/11/2019 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná 
 
CONTRATADO: CIRURGICA ITAMBE – EIRELI - ME 
  
CNPJ Nº: 04.718.347/0001-25 
 
ENDEREÇO: Avenida Brasil, 5709, Maringá - PR. 
 
OBJETO: O registro de preços para futuras e eventuais aquisições de forma fracionada 
de fraldas geriátricas para doação a usuários e pacientes que necessitam do Sistema 
Público de Saúde do Município de Uniflor, Estado do Paraná, conforme descrições e 
quantitativos no Anexo I – Termo de Referência parte integrante deste edital. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 890,00 (Oitocentos e Noventa Reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 07/11/2020. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

 
Uniflor (PR), 08 de Novembro de 2019. 

 
 

 
Alan Rogério Petenazzi 

Prefeito Municipal 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

   
   O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Avenida das Flores, 118, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Alan Rogério Petenazzi, ratifica a DISPENSA de licitação n° 34/2019, nos 
termos do Artigo 24, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 34/2019 

 
Contratada: LEONARDO COMERCIO 
ATACADISTA DE BRINQUEDOS E 
UTILIDADES DOMESTICAS EIRELI 

 
CNPJ: 01.812.575/0001-71 

Objeto do Contrato: Aquisições de bolas para serem distribuídas as crianças e 
adolescentes, usuários da política municipal de Assistência Social durante as 
festividades do Natal, do município de Uniflor, Estado do Paraná. 
Valor Total Homologado: R$ 7.938,50 (Sete Mil, Novecentos e Trinta e Oito Reais e 
Cinquenta Centavos). 
Data da Assinatura: 11/11/2019 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
   Paço Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês 
de Novembro de 2019. 
 
 
 
 
 

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

   
   O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Avenida das Flores, 118, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Alan Rogério Petenazzi, ratifica a DISPENSA de licitação n° 35/2019, nos 
termos do Artigo 24, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 117/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 35/2019 

 
Contratada: INOVA ERA GAS E AGUA LTDA 

 
CNPJ: 28.037.637/0001-71 

Objeto do Contrato: Aquisição emergencial de carga de gás cilindro P 45 e Gás P 
13, para atender Centro Municipal de Educação Infantil “Pequeno Principe” e Escola 
Municipal “Menino Jesus”, do município de Uniflor, Estado do Paraná.  
Valor Total Homologado: R$ 2.648,00 (Dois Mil, Seiscentos e Quarenta e Oito 
Reais). 
Data da Assinatura: 12/11/2019 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
   Paço Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês 
de Novembro de 2019. 
 
 
 
 
 

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

DECRETO Nº 153/2019 
 
SÚMULA – Exonera a pedido a Srª Jaqueline 

Marchi Volpato e dá outras 
providencias. 

 
O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do 

Município de Ourizona, Estado do Paraná, no uso  de suas atribuições 
legais e, de conformidade com as disposições contidas no Art. 47 da Lei n 
263 de 12 de abril de 1991. 

 
Considerando o pedido de demissão da servidora, 

ante sua aprovação e convocação para concurso público n° 08/2011 de 
03/03/2011.   

D E C R E T A 
 

Art. 1º. Fica exonerada a pedido a senhora Jaqueline Marchi 
Volpato R.G. n 4.384.099-1 PR.,  ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Cozinheira,  a partir de 18 de agosto de 2011. 

 
 Art. 2º. Fica decretada a vacância do cargo de cozinheira 

ocupado pela servidora, desde a data de sua admissão em concurso 
público. 

 
 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 18 de agosto de 2011, revogando-se 
as disposições em contrário.   

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 

12 dias do mês de novembro de 2019. 
  

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 
 
 

DECRETO N.º 154/2019 
 

SÚMULA: Nomeia a Sra. Débora Dias 
Martins para o exercício das funções do 
cargo de Cozinheira, e dá outras 
providências. 
 

O Sr. Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município de Ourizona, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e, tendo 
em vista o resultado do concurso público, objeto do Edital de Concurso Público n.º 
001/2019, de 18/03/2019, 

DECRETA 
. 

Art. 1.º.  Fica nomeada a Sra., DÉBORA DIAS MARTINS  RG. n.º 
9.377.561-9 -PR., para exercer o cargo de provimento efetivo de Cozinheira a 
partir da data de 13 de Novembro de 2019, em função de aprovação em regular 
concurso público promovido por esta Prefeitura Municipal, objeto do Edital n.º 
001/2019 de 18/03/2019. 
 

Art. 2.º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA,  
EM 13 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

 
 

as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, ao
do mês de novembro de 2019.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, 
EM 13 DE NOVEMBRO DE 2019.

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal



  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
AVISO LICITAÇÃO FRACASSADA PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2019  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2019 

O MUNICÍPIO DE FLORIDA, Estado Paraná, torna público que a licitação 
realizada no dia 06/11/2019, às 09:00h, na modalidade Pregão Presencial nº 
66/2019, que tinha como objetivo a contratação de empresa para a prestação de 
serviços de Aula de Karatê para crianças, jovens e adultos do Município de Florida, 
foi considerada FRACASSADA, em razão de não conter empresas participantes na 
Licitação. 

Florida, 12 de novembro 2019. 

 

 

CARLOS HENRIQUE GILIO 
Pregoeiro 

 

serviços de Aula de Karatê para crianças, jovens e adultos do 
foi considerada FRACASSADA, em razão 
Licitação.

Florida, 12 de novembro 2019.

CARLOS HENRIQUE GILIO
Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 
São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2019 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº  76.282.649/0001-04, sediado à Praça 
Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo 
Senhor Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma presencial, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e 
respectivas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:   

 
1 DO OBJETO:  A presente ata tem por objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS visando 

eventuais contratações de empresa especializada em confecções de bolsas, mochilas, estojos e 
pastas, a fim de atender toda a demanda das Secretarias Municipais de São Jorge do Ivaí, 
conforme quantidades e especificações constantes no Edital, inclusive seus anexos, 
notadamente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência.  
 

2 DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS: 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores 
e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, ficou qualificada a 
seguinte empresa: 

 
ATA DE REGISTRO N° 3201/2019 – FORNECEDOR: M FORTE BRINDES – ME; pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob n° 10.774.813/0001-92, com endereço na Estrada Promessa, Km 01, Zona Rural, da 
cidade de Mandaguari – Paraná, CEP 86.975-000.  

 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

2 MOCHILA JUVENIL ESCOLA MUNICIPAL SÃO JORGE - CONFECCIONADA 
EM POLIÉSTER 900, MEDINDO: 38CM X 28CM X 12CM COM DUAS 
ALÇAS DE COSTAS ACOLCHOADAS, DOIS COMPARTIMENTOS 
PRINCIPAIS, COM DE, UM BOLSO FRONTAL COM DUAS REPARTIÇÕES 
E FECHAMENTO EM ZÍPER N° 8. PORTA GARRAFAS NAS LATERAIS EM 
TELA. PERSONALIZADO EM BORDADO ESCOLA MUNICIPAL SÃO 
JORGE. COR A DEFINIR. 

150 UN FORTE 
PROMOCIONAIS 

34,50 5.175,00 

3 MOCHILA JUVENIL CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
MONTEIRO LOBATO - CONFECCIONADA EM POLIÉSTER 900, 
MEDINDO: 38CM X 28 CM X 12CM COM DUAS ALÇAS DE COSTAS 
ACOLCHOADAS, DOIS COMPARTIMENTOS PRINCIPAIS, COM DE, UM 
BOLSO FRONTAL COM DUAS REPARTIÇÕES E FECHAMENTO EM ZÍPER 
N° 8. PORTA GARRAFAS NAS LATERAIS EM TELA. PERSONALIZADO EM 
BORDADO ESCOLA MUNICIPAL SÃO JORGE. COR A DEFINIR. 

200 UN FORTE 
PROMOCIONAIS 

34,50 6.900,00 

4 MOCHILA ESCOLAR ESCOLA MUNICIPAL SÃO JORGE - 
CONFECCIONADA EM POLIÉSTER 900, MEDINDO: 40CM X 28CM X 
8CM COM DUAS ALÇAS DE COSTAS ACOLCHOADAS, DOIS 
COMPARTIMENTOS PRINCIPAIS, COM DE, UM BOLSO FRONTAL COM 
DUAS REPARTIÇÕES E FECHAMENTO EM ZÍPER N° 8. PORTA GARRAFAS 
NAS LATERAIS EM TELA. PERSONALIZADO EM BORDADO COM 
BRASÃO DA ESCOLA MUNICIPAL SÃO JORGE. COR A DEFINIR. 

250 UN FORTE 
PROMOCIONAIS 

34,50 8.625,00 

5 ESTOJO ESCOLA MUNICIPAL SÃO JORGE DO IVAÍ - ESTOJO 
CONFECCIONADO EM DUAS REPARTIÇÕES, COM AS ABERTURAS EM 
ZÍPER Nº 6. COM BORDADO ESCOLA MUNICIPAL SÃO JORGE. COR A 
DEFINIR. CONFECCIONADA EM POLIÉSTER 600 NAS DIMENSÕES DE 
20CM X 8CM X 8CM. 

350 UN FORTE 
PROMOCIONAIS 

5,90 2.065,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 
São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br 

 

6 ESTOJO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MONTEIRO LOBATO - 
ESTOJO CONFECCIONADO EM POLIÉSTER 600. DUAS FAIXAS ONDE 
CADA FAIXA MEDE 5 CM DE LARGURA COM ABERTURA EM ZÍPER Nº 
6. COM BORDADO C.M.E.I MONTEIRO LOBATO. COR A DEFINIR. NAS 
DIMENSÕES DE 20X8X8 CM. 

200 UN FORTE 
PROMOCIONAIS 

5,90 1.180,00 

7 PASTA - PASTA CONFECNIONADA EM POLIAN 420, COM 
IMPERMEÁVEL, COM DUAS REPARTIÇÕES ONDE O FUNDO É 
REFORÇADO E O FECHAMENTO EM ZÍPER Nº 8, BOLSO FRONTAL E 
PORTA UTENSÍLIOS, COM FECHAMENTO COM ZÍPER Nº 8 E 
REPARTIÇÕES INTERNAS, DUAS ALÇAS DEMÃO EM POLIPROPILENO 
MAIS UMA ALÇA TRANSVERSAL COM OMBREIRO. TAMANHO 
39X29X14CM. PERSONALIZADO EM BORDADO (A DEFINIR) E COR (A 
DEFINIR). 

50 UN FORTE 
PROMOCIONAIS 

59,90 2.995,00 

 
ATA DE REGISTRO N° 3202/2019 – FORNECEDOR: ZOZ SOETHE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP; pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n° 10.327.100/0001-80, com endereço na Rua Pedro Kosmann, 
n° 113, Centro, na cidade de Iporã do Oeste – SC, CEP 89.899-000. 

 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 BOLSA PARA GESTANTE - BOLSA PARA GESTANTE CONFECCIONADA 
EM POLIÉSTER 600. ABERTURA SUPERIOR COM ZÍPER Nº 6, 100% 
POLIÉSTER. DUAS ALÇAS DE MÃO E UMA ALÇA TIRA COLO EM 
POLIPROPILENO. UM BOLSO FRONTAL FECHAMENTO EM ZÍPER Nº 6, 
100% POLIÉSTER. DOIS BOLSOS LATERAIS EM TELA. MEDIDAS: 38CM 
X 28CM X 18CM. COR E BORDADO (A DEFINIR). 

100 UN ZOZ SOETHE 37,77 3.777,00 

 
VALOR TOTAL: R$ 30.717,00 (trinta mil e setecentos e dezessete reais)  
VIGÊNCIA: 12 meses, contados a partir da publicação deste extrato.  
FORO: Comarca de Mandaguaçu – Estado do Paraná.   
DATA: 12 de novembro de 2019.  
 
 
_______________________________ 
ANDRÉ LUIS BOVO.  
PREFEITO MUNICIPAL.  
 
 
 
 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

DECRETO Nº 3.443 

Revoga Todo o Ato do Pregão Presencial nº 72/2019. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no art. 49, caput da Lei Federal nº 8.666/93, e 
considerando critérios de oportunidade e conveniência. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica revogado todo o Ato do Pregão Presencial de nº 72/2019, considerando 
critérios de questão de revisão das condições do edital. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Flórida, 12 de novembro de 2019. 

 

 

MÁRCIA CRISTINA DALL´AGO 
Prefeita Municipal 
 

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   

  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2019 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA 
PUBLICAÇÃO, O EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N 43/2019 – MENOR PREÇO POR LOTE, O QUAL 
TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
DO OBJETO:   A presente licitação tem como objeto o registro de preços para AQUISIÇÕES DE 
ARTEFATOS EM CIMENTOS INSTALADOS CONFORME PROJETOS EM ANEXO, conforme descritos no 
ANEXO I - Termo de Referência. 

 
  
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:15 HORAS 
DO DIA 26 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 26 DE NOVEMBRO DE 2019, ÁS 08:30 HORAS, 
NA SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser 
obtida na sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy -216 centro 
ou através do telefone (44) 3342-1133, em horário comercial. 
 
 

      Paranapoema, 12 de Novembro de 2019. 
 

 
_________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

 
 

MÁRCIA CRISTINA DALL´AGO

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
 

 
DECRETO Nº 7094/2019 

 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do exercício de 2019, e dá outras providências. 
 

O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº2048/18 de 19 de outubro de 2018. 

 
 

DECRETA:  
 
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-PR, 
no corrente exercício, no valor total de R$ 299.593,00 (duzentos e noventa e nove mil, quinhentos e noventa 
e três reais), destinado a suplementar as seguintes dotações: 

 
 

Programa  Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

07.05.08.244.0009.2.029  Manut. Serviços Assist. Social à Comunidade   
3.3.90.36 300 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0.001 7.920,00 

08.01.12.306.0013.2.034  Manutenção da Alimentação Escolar   
3.3.90.30 104 Material de Consumo 0.001 110.835,00 

09.02.10.301.0011.2.048  Manut Centro de Saude Municipal   
3.3.90.36 877 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1.494 80.000,00 
3.3.90.39 544 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.494 88.000,00 

10.01.20.122.0024.2.055  Manut. Setor de Agricultura   
3.3.90.39 748 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.814 9.838,00 
3.3.90.39 749 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.815 3.000,00 

  Total de Suplementações  299.593,00  
 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 

previstos no art. 43, Inciso II e III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 
 
II – Excesso de Arrecadação 
 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
0.814 SEAB-Convênio 194-Bacia Atlantique 9.838,00 
0.815 SEAB-Convênio 193-Bacia Piracatu 3.000,00 

 Total de excesso de arrecadação 12.838,00 
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DECRETO Nº 7094/2019 

 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do exercício de 2019, e dá outras providências. 
 

O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº2048/18 de 19 de outubro de 2018. 

 
 

DECRETA:  
 
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-PR, 
no corrente exercício, no valor total de R$ 299.593,00 (duzentos e noventa e nove mil, quinhentos e noventa 
e três reais), destinado a suplementar as seguintes dotações: 

 
 

Programa  Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

07.05.08.244.0009.2.029  Manut. Serviços Assist. Social à Comunidade   
3.3.90.36 300 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0.001 7.920,00 

08.01.12.306.0013.2.034  Manutenção da Alimentação Escolar   
3.3.90.30 104 Material de Consumo 0.001 110.835,00 

09.02.10.301.0011.2.048  Manut Centro de Saude Municipal   
3.3.90.36 877 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1.494 80.000,00 
3.3.90.39 544 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.494 88.000,00 

10.01.20.122.0024.2.055  Manut. Setor de Agricultura   
3.3.90.39 748 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.814 9.838,00 
3.3.90.39 749 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.815 3.000,00 

  Total de Suplementações  299.593,00  
 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 

previstos no art. 43, Inciso II e III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 
 
II – Excesso de Arrecadação 
 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
0.814 SEAB-Convênio 194-Bacia Atlantique 9.838,00 
0.815 SEAB-Convênio 193-Bacia Piracatu 3.000,00 

 Total de excesso de arrecadação 12.838,00 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 
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III – Anulação 
 

Programa  Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

07.05.08.244.0009.2.029  Manut. Serviços Assist. Social à Comunidade   
3.3.90.39 302 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.001 7.920,00 

08.02.12.361.0013.2.037  Manut. Transporte Escolar   
3.3.90.30 363 Material de Consumo 0.001 10.600,00 
3.3.90.39 366 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.001 21.200,00 

08.02.12.361.0013.2.039  Manut. Ensino Fundamental – Outros Recursos 0.001  
3.3.90.14 388 Diárias – Pessoal Civil  1.060,00 
3.3.90.39 395 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.001 4.187,00 

08.02.12.367.0013.2.043  Manutenção do Ensino Especial   
3.3.50.43 414 Subvenções Sociais 0.001 2.120,00 

08.03.12.365.0013.1.011  Prosseguir com Edificação do Prédio de Prédio 
para super creche em convênio com o FNDE 

  

4.4.90.51 418 Obras e Instalações 0.001 71.668,00 
09.02.10.301.0011.2.063  Programa de Agentes Comunitários de Saude   

3.1.90.11 592 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.494 50.526,00 
3.1.90.16 597 Outras despesas variáveis – pessoal civil 1.494 19.000,00 

09.02.10.305.0011.2.054  Manut. Setor Vigilância Epidemiológica   
3.1.90.11 669 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.494 53.000,00 
3.1.90.13 671 Obrigações Patronais 1.494 26.076,00 
3.1.90.16 673 Outras despesas variáveis – pessoal civil 1.494 19.398,00 

  Total de Cancelamentos  286.755,00 
 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em contrário. 

Mandaguaçu-PR, 12 de novembro de 2019. 
 

 

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO – SUPRESSÃO DE VALOR  
CONTRATO N º 116/2018-PMSI - PREGÃO PRESENCIAL N º 036/2018-PMSI 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO. 
CONTRATADA: THAINA FRAZON DOMINGUES - CNPJ Nº. 27.888.707/0001-32. 
BASE LEGAL: ARTIGOS 57, INCISO II e 65, § 1º, COMBINADO COM O § 2º, INCISO II, DA LEI 
FEDERAL N.º. 8666 E SUAS ALTERAÇÕES. 
OBJETO:POR ACORDO ENTRE AS PARTES FICA SUPRIMIDO O VALOR MENSAL DE R$-
2.812,50 (DOIS MIL OITOCENTOS E DOZE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)SOBRE O 
VALOR MENSAL DO CONTRATO, NOS TERMOS DO ARTIGO 65, § 1º, COMBINADO COM O § 
2º, DA LEI N º 8666/93 E PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI N º 8666/93,  CUJO OBJETO É PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO E PLANEJAMENTO DE OBRAS, ORÇAMENTOS, 
PARECERES TÉCNICOS, CRONOGRAMAS, MEMORIAIS DESCRITIVOS E DEMAIS SERVIÇOS 
RELACIONADOS COM AS ATRIBUIÇÕES TÉCNICAS DO RAMO DE ATIVIDADE CONTRATADA. 
VALOR CONTRATUAL: R$-51.562,50 (cinquenta e um mil quinhentos e sessenta e dois reais e 
cinquenta centavos) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06/10/2020. 
SANTO INÁCIO – PR 07 DE OUTUBRO DE 2019. 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL. 
 

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 140/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N º 057/2018 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: AUTO POSTO SANTO INÁCIO LTDA-  CNPJ N º 11.975.132/0001-55. 
OBJETO: 6º Termo Aditivo de PRORROGAÇÃO DE PRAZO, até 31/12/2019 e AUMENTO DE 
METAde 25% (vinte e cinco) por cento somente sobre o item 2, no valor de R$-89.750,00 
(Oitenta e nove mil setecentos e cinquenta reais), do presente contrato, nos termos do Art. 57, § 
1º e Artigo 65, § 1º, da Lei Federal n.º. 8666, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCUOS DA FROTA MUNICIPAL. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Constante do contrato Original 
 
VIGÊNCIA: 31 dedezembro de 2019. 
 
SANTO INÁCIO – PR11 denovembro de 2019 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N º 122/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 026/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 097/2019 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA:LGD – FERNANDES SHOW E EVENTOS – ME –  
                            CNPJ N º 22.035.289/0001-17 
BASE LEGAL: ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: APRESENTAÇÃO DE FOGOS DE ARTIFÍCIO, PIRO MUSICAL E SHOW PIROTÉCNICO 
PARA ATENDER A 13ª FASIN – FEIRA AGROINDUSTRIAL DE SANTO INÁCIO e FESTA DO PEÃO, 
PERÍODO DE 14 a 17/11/2019, no “Parque Municipal e Rodeio Edis Turcato” 
VALOR R$-12.998,00 (DOZE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E REAIS). 
VIGÊNCIA:07/02/2020. 
SANTO INÁCIO – PR 08 DE novembro DE 2019. 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 026/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 097/2019 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 026/2019 do tipo 
menor preço, e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inciso. 
II, do art. 24, da Lei 8.666/93. 
 
Assim, adjudico/HOMOLOGOa Dispensa N º - 026/2019, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE FOGOS DE ARTIFÍCIO, PIRO 
MUSICAL E SHOW PIROTÉCNICO PARA ATENDER A 13ª FASIN – FEIRA AGROINDUSTRIAL DE 
SANTO INÁCIO e FESTA DO PEÃO, PERÍODO DE 14 a 17/11/2019, no “Parque Municipal e Rodeio 
Edis Turcato” no valor de R$-12.998,00 (Doze mil novecentos e noventa e oito reais), pagamento em até 
30 (trinta) dias após a prestação de serviços, em favor da empresa L G D – FERNANDES SHOW E 
EVENTOS - ME– CNPJ N º 22.035.289/0001-17, conforme orçamentos anexo, conforme orçamentos 
anexo,  por ser a proposta mais vantajosa para a Administração. 
 

SANTO INÁCIO – PR, 08 de novembro de 2019. 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 
PREFEITURA DE SANTO INACIO 
Rua Marcelino Alves de Alcântara,133 
CNPJ 76.970.375/0001-46 
 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIALN°  054/2019-PMSI 
Objeto: Aquisição de Gás de Cozinha.  Data: 
26/11/2019.  Abertura : 14:00 hs Informações 
complementares  e aquisição do Edital Fone ( 044 ) 
3352.1222 . 
Sto Inácio Pr., 12de  Novembro  de 2.019.  
 
Ciro Yuji Koga  
Depto Licitação 
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EXTRATO CONTRATO N º 123/2019 
DISPENSA DE LOICITAÇÃO N º 027/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 098/2019 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA:AILSON SANCHES ELEODORO -  CNPJ N º 24.127.917/0001-10 
BASE LEGAL: ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: LOCAÇÃO DE APARELHAGEM DE SOM PARA ATENDER A 13ª FASIN – FEIRA 
AGROINDUSTRIAL DE SANTO INÁCIO e FESTA DO PEÃO, NOS DIAS 8;9;10 e 17/11/2019, no “Parque 
Municipal e Rodeio Edis Turcato” 
VALOR R$-14.000,00 (QUATORZE MIL REAIS). 
VIGÊNCIA:90 (noventa) dias. 
SANTO INÁCIO – PR 08 DE novembro DE 2019. 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 027/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 098/2019 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 027/2019 do tipo 
menor preço, e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inciso. 
II, do art. 24, da Lei 8.666/93. 
 
Assim, adjudico/HOMOLOGOa Dispensa N º - 027/2019, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA LOCAÇÃO DE APARELHAGEM DE SOM PARA ATENDER A 13ª FASIN – FEIRA 
AGROINDUSTRIAL DE SANTO INÁCIO e FESTA DO PEÃO, NOS DIAS 8;9;10 e 17/11/2019, no 
“Parque Municipal e Rodeio Edis Turcato” no valor de R$-14.000,00 (Quatorze mil reais), pagamento 
em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, em favor da empresa ALISON SANCHES 
ELEODORO    – CNPJ N º 24.127.917/0001-10, conforme orçamentos anexo,  por ser a proposta mais 
vantajosa para a Administração. 
 

SANTO INÁCIO – PR, 08 de novembro de 2019. 
 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 124/2019-PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2019-PMSI 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: WP DO BRASIL LTDA.EPP 
                               CNPJ 04.483.808/0001-28 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TONER E CARTUCHOS DE TINTAS PARA IMPRESSORAS, PARA 
MANUTENÇÃO DE DI PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO . 
VALOR TOTAL R$-44.893,00 ( Quarenta e Quatro Mil, Oitocentos e Noventa e Três Reais ) . 
DURAÇÃO: 11/11/2020. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
Item Códigop

roduto 
Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

1 22686 TONERCE255A   WP/255A UNID 20,00 106,00 2.120,00 
2 22687 TONERCE285A    WP/285A UNID 30,00 24,40 732,00 
3 22688 TONERCB435/436/285/278A   WP/435/436/28

5/278A 
UNID 120,00 29,90 3.588,00 

4 22689 CARTUCHO662 PRETO    WP/662 BK UNID 60,00 50,00 3.000,00 
5 22690 CARTUCHO662 COLOR   WP/662 CL UNID 60,00 58,00 3.480,00 
6 22691 FITA- FX  -890A    MASTERPRIN

T/FX890 
UNID 10,00 15,00 150,00 

7 22692 TONERQ2612A   WP/2612A UNID 150,00 56,00 8.400,00 
8 22693 TONERCF283A   WP/283A UNID 70,00 28,40 1.988,00 
9 22694 CARTUCHO60  PRETO    WP/60 BK UNID 50,00 56,00 2.800,00 
10 22695 CARTUCHO60 COLOR    WP/60 CL UNID 50,00 60,00 3.000,00 
11 22696 TONER     CF226A WP/226A UNID 20,00 95,00 1.900,00 
12 22697 TONER     CF 218A WP/218A UNID 10,00 104,00 1.040,00 
13 22698 TONER     ML-1910 WP/1910 UNID 12,00 80,00 960,00 
14 22699 TONER     MLT - D10435K WP/D104 UNID 10,00 79,00 790,00 
15 22700 TONERML-1660/1665   WP/1665 UNID 10,00 80,00 800,00 
16 22701 TONERPRETO  -GT- 

H540A/CE320 .   
WP/540/320/21
0 

UNID 4,00 89,00 356,00 

17 22702 TONERAZUL - CB541/321A 
C   

WP/541/321/21
1 

UNID 4,00 87,00 348,00 

18 22703 TONERROSA - CB543/323A   WP/543/323/21
3 

UNID 4,00 87,00 348,00 

19 22704 TONERAMARELO  GT-
H542A/CE322/212   

WP542/322/21
2 

UNID 4,00 87,00 348,00 

20 22705 TONERCF280 A   WP/280A UNID 85,00 72,00 6.120,00 
21 24599 TONER 2850B/XIL WP/ML2850 UNID 25,00 105,00 2.625,00 

  T O T A L      44.893,00 
 
SANTO INACIO PR.,12     DE   NOVEMBRO DE 2.019. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 

Nº050/2019-PMSI 
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório realizado por 
esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria 016/2019, de 21 de Janeirode 2019, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 
050/2019-PMSI,e adjudicar o seu objeto Para AQUISIÇÃO DE TONER E CARTUCHOS DE TINTAS PARA 
IMPRESSORAS, PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO, a empresa:  
WP DO BRASIL LTDA.EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidad

e 
Preço Preço total 

1 1 TONERCE255A   WP/255A UNID 20,00 106,00 2.120,00 
1 2 TONERCE285A    WP/285A UNID 30,00 24,40 732,00 
1 3 TONERCB435/436/285/278A   WP/435/436/285/2

78A 
UNID 120,00 29,90 3.588,00 

1 4 CARTUCHO662 PRETO    WP/662 BK UNID 60,00 50,00 3.000,00 
1 5 CARTUCHO662 COLOR   WP/662 CL UNID 60,00 58,00 3.480,00 
1 6 FITA- FX  -890A    MASTERPRINT/F

X890 
UNID 10,00 15,00 150,00 

1 7 TONERQ2612A   WP/2612A UNID 150,00 56,00 8.400,00 
1 8 TONERCF283A   WP/283A UNID 70,00 28,40 1.988,00 
1 9 CARTUCHO60  PRETO    WP/60 BK UNID 50,00 56,00 2.800,00 
1 10 CARTUCHO60 COLOR    WP/60 CL UNID 50,00 60,00 3.000,00 
1 11 TONER     CF226A WP/226A UNID 20,00 95,00 1.900,00 
1 12 TONER     CF 218A WP/218A UNID 10,00 104,00 1.040,00 
1 13 TONER     ML-1910 WP/1910 UNID 12,00 80,00 960,00 
1 14 TONER     MLT - D10435K WP/D104 UNID 10,00 79,00 790,00 
1 15 TONERML-1660/1665   WP/1665 UNID 10,00 80,00 800,00 
1 16 TONERPRETO  -GT- H540A/CE320 .   WP/540/320/210 UNID 4,00 89,00 356,00 
1 17 TONERAZUL - CB541/321A C   WP/541/321/211 UNID 4,00 87,00 348,00 
1 18 TONERROSA - CB543/323A   WP/543/323/213 UNID 4,00 87,00 348,00 
1 19 TONERAMARELO  GT-

H542A/CE322/212   
WP542/322/212 UNID 4,00 87,00 348,00 

1 20 TONERCF280 A   WP/280A UNID 85,00 72,00 6.120,00 
1 21 TONER 2850B/XIL WP/ML2850 UNID 25,00 105,00 2.625,00 
 
TOTAL 

 
44.893,00 

 
Declarando como vencedora a empresa: 
LOTE001:  
ITENS , 01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20 e 21. 
EMPRESA : WP DO BRASIL LTDA.EPP 
CNPJ 04.483.808/0001-28,no valor de R$- 44.893,00  ( Quarenta e Quatro Mil, Oitocentos e Noventa e Três Reais ). 
 

Santo Inácio,     12       de     Novembro   de 2019. 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
 Prefeito Municipal  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 047/2019-FMS 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2019-FMS 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
CONTRATADA: EDMAR DA SILVA  
                               CNPJ 19.730.455/0001-90 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃO ( CONFECÇÃO ) DE MOVEIS PARA EQUIPAR 
SALA DE VACINAÇÃO DA UBS. 
VALOR TOTAL R$-13.010,00 ( Treze mil, dez reais  ) . 
DURAÇÃO:11/11/2020. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 "Balcão em MDF, com medida 

externa de 2150 de comp. X 900 de 
alt. X 60 0 de prof. contendo 04 
(quatro) portas, 03 (três) gavetas e 
03(três) prateleiras, de cor branca na 
parte interna do gabinete e gavetas, e 
de cor madeirado claro na parte 
externa das portas, frente de gavetas 
e laterais visíveis. 
 
-Tampo de pia em pedra mármore, 
com 60 mm de espessura x 600 de 
prof. na cor Siena, contendo 01 (uma) 
cuba de inox. 
 
- Rodapé em mármore, com 
espessura de 02 centímetros no 
contorno do móvel.  
 
- Acessórios: trilho telescópio nas 
gavetas e dobradiças slow 
(amortecimento), nas portas 
puxadores de barra modelo golf 06.  

MSJ UNID 1,00 2.650,00 2.650,00 

1 2 "Armário em mdf branco na parte 
interna e madeirado claro(a escolher)   
nas laterais aparentes, portas e frente 
de gavetas. 
- Rodapé em pedra(mármore) Siena 
com espessura de 02 cm. 
 - Contém 2 portas de correr e 2 
portas de abrir. 
-Na parte interna do armário contém 3 
gavetas arquivos suspenso e 2 
gavetões para roupagem limpa e suja 
do ambiente, como também 6 
prateleiras (divisória) e colmeia com 6 
buracos conforme projeto. 
 - Nesse armário tem 1 aéreo do lado 
direito com 1 prateleira, e no baixo um 
gaveteiro com 5 gavetas e uma 
prateleira suspensa. 
- Medida externa total 3000 comp. X 
2200alt. X 550prof. contando com o 
aéreo e gaveteiro. 
 - Medida separada: armário com 2 
portas de correr 2200cump. X 2200alt. 
X 550prof. aéreo com 2 portas de 
abrir 800cump. X 700alt. x 350prof. 
 - Gaveteiro 800cump. X 900alt. X 

MSJ UNID 1,00 4.760,00 4.760,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

500prof. 
- Prateleira 800cump. X 150larg. X 3 
espessura. 
- Acessórios: trilho telescópico nas 
gavetas, dobradiça 
slow(amortecimento) nas portas 
aéreo, kit de correr nas portas do 
armário e puxador de barra modelo 
golf 06.  

1 3 "Sofá em mdf madeirado claro, com 
assento e encosto almofadado, 
medind o 1300 comp. X 900 alt. X 580 
prof. 
-Rodapé em pedra(mármore) na cor 
Siena com 02 cm de espessura. 
- Almofada com capa de courvin. 
- Medida 1300cump. X 900alt. X 580 
prof. 

MSJ UNID 1,00 1.500,00 1.500,00 

1 4 "Escrivaninha em mdf madeirado 
claro, com 2 bandeja para teclado, 
suporte para CPU e 3 gavetas. Pé 
cónico em alumínio 150mm altura. 
 - Medidas (1800 e 2000) comp. 
tampo X 800 alt. Tendo o tampo 600 
largura na parte maior e 500 largura 
na parte menor.  

MSJ UNID 1,00 2.410,00 2.410,00 

1 5 "Maca em mdf madeirado claro, com 
1 gaveta e 2 portas de correr com 1   
prateleira,  
- Rodapé em pedra(mármore) na cor 
Siena com 02 cm de espessura. 
- com capa de courvin, medida 
1200cump. X 850alt. X 500prof.  

MSJ UNID 1,00 1.690,00 1.690,00 

 
TOTAL 

 
13.010,00 

SANTO INACIO PR., 12DE  NOVEMBRO   DE 2.019. 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº015/2019-FMS 
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório realizado 
por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria 016/2019, de 21 de Janeirode 2019, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019-FMS, e adjudicar 
o seu objeto Para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃO ( CONFECÇÃO ) DE 
MOVEIS PARA EQUIPAR SALA DE VACINAÇÃO DA UBS.,  a  empresa:  
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 "Balcão em MDF, com medida 

externa de 2150 de comp. X 900 de 
alt. X 60 0 de prof. contendo 04 
(quatro) portas, 03 (três) gavetas e 
03(três) prateleiras, de cor branca na 
parte interna do gabinete e gavetas, e 
de cor madeirado claro na parte 

MSJ UNID 1,00 2.650,00 2.650,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

externa das portas, frente de gavetas 
e laterais visíveis. 
 
-Tampo de pia em pedra mármore, 
com 60 mm de espessura x 600 de 
prof. na cor Siena, contendo 01 (uma) 
cuba de inox. 
 
- Rodapé em mármore, com 
espessura de 02 centímetros no 
contorno do móvel.  
 
- Acessórios: trilho telescópio nas 
gavetas e dobradiças slow 
(amortecimento), nas portas 
puxadores de barra modelo golf 06.  

1 2 "Armário em mdf branco na parte 
interna e madeirado claro(a escolher)   
nas laterais aparentes, portas e frente 
de gavetas. 
- Rodapé em pedra(mármore) Siena 
com espessura de 02 cm. 
 - Contém 2 portas de correr e 2 
portas de abrir. 
-Na parte interna do armário contém 3 
gavetas arquivos suspenso e 2 
gavetões para roupagem limpa e suja 
do ambiente, como também 6 
prateleiras (divisória) e colmeia com 6 
buracos conforme projeto. 
 - Nesse armário tem 1 aéreo do lado 
direito com 1 prateleira, e no baixo um 
gaveteiro com 5 gavetas e uma 
prateleira suspensa. 
- Medida externa total 3000 comp. X 
2200alt. X 550prof. contando com o 
aéreo e gaveteiro. 
 - Medida separada: armário com 2 
portas de correr 2200cump. X 2200alt. 
X 550prof. aéreo com 2 portas de 
abrir 800cump. X 700alt. x 350prof. 
 - Gaveteiro 800cump. X 900alt. X 
500prof. 
- Prateleira 800cump. X 150larg. X 3 
espessura. 
- Acessórios: trilho telescópico nas 
gavetas, dobradiça 
slow(amortecimento) nas portas 
aéreo, kit de correr nas portas do 
armário e puxador de barra modelo 
golf 06.  

MSJ UNID 1,00 4.760,00 4.760,00 

1 3 "Sofá em mdf madeirado claro, com 
assento e encosto almofadado, 
medind o 1300 comp. X 900 alt. X 580 
prof. 
-Rodapé em pedra(mármore) na cor 
Siena com 02 cm de espessura. 
- Almofada com capa de courvin. 
- Medida 1300cump. X 900alt. X 580 
prof. 

MSJ UNID 1,00 1.500,00 1.500,00 

1 4 "Escrivaninha em mdf madeirado 
claro, com 2 bandeja para teclado, 

MSJ UNID 1,00 2.410,00 2.410,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

suporte para CPU e 3 gavetas. Pé 
cónico em alumínio 150mm altura. 
 - Medidas (1800 e 2000) comp. 
tampo X 800 alt. Tendo o tampo 600 
largura na parte maior e 500 largura 
na parte menor.  

1 5 "Maca em mdf madeirado claro, com 
1 gaveta e 2 portas de correr com 1   
prateleira,  
- Rodapé em pedra(mármore) na cor 
Siena com 02 cm de espessura. 
- com capa de courvin, medida 
1200cump. X 850alt. X 500prof.  

MSJ UNID 1,00 1.690,00 1.690,00 

 
TOTAL 

 
13.010,00 

Declarando como vencedora a empresa: 
LOTE001 
ITENS: 01,02,03,04 E 05.  
EMPRESA : EDMAR DA SILVA 
CNPJ 19.730.455/0001-90,no valor de R$-  13.010,00  ( Treze Mil e Dez Reais ) 

Santo Inácio,     12       de     Novembro           de 2019. 
 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
 Prefeito Municipal  

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

500prof. 
- Prateleira 800cump. X 150larg. X 3 
espessura. 
- Acessórios: trilho telescópico nas 
gavetas, dobradiça 
slow(amortecimento) nas portas 
aéreo, kit de correr nas portas do 
armário e puxador de barra modelo 
golf 06.  

1 3 "Sofá em mdf madeirado claro, com 
assento e encosto almofadado, 
medind o 1300 comp. X 900 alt. X 580 
prof. 
-Rodapé em pedra(mármore) na cor 
Siena com 02 cm de espessura. 
- Almofada com capa de courvin. 
- Medida 1300cump. X 900alt. X 580 
prof. 

MSJ UNID 1,00 1.500,00 1.500,00 

1 4 "Escrivaninha em mdf madeirado 
claro, com 2 bandeja para teclado, 
suporte para CPU e 3 gavetas. Pé 
cónico em alumínio 150mm altura. 
 - Medidas (1800 e 2000) comp. 
tampo X 800 alt. Tendo o tampo 600 
largura na parte maior e 500 largura 
na parte menor.  

MSJ UNID 1,00 2.410,00 2.410,00 

1 5 "Maca em mdf madeirado claro, com 
1 gaveta e 2 portas de correr com 1   
prateleira,  
- Rodapé em pedra(mármore) na cor 
Siena com 02 cm de espessura. 
- com capa de courvin, medida 
1200cump. X 850alt. X 500prof.  

MSJ UNID 1,00 1.690,00 1.690,00 

 
TOTAL 

 
13.010,00 

SANTO INACIO PR., 12DE  NOVEMBRO   DE 2.019. 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº015/2019-FMS 
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório realizado 
por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria 016/2019, de 21 de Janeirode 2019, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019-FMS, e adjudicar 
o seu objeto Para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃO ( CONFECÇÃO ) DE 
MOVEIS PARA EQUIPAR SALA DE VACINAÇÃO DA UBS.,  a  empresa:  
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 "Balcão em MDF, com medida 

externa de 2150 de comp. X 900 de 
alt. X 60 0 de prof. contendo 04 
(quatro) portas, 03 (três) gavetas e 
03(três) prateleiras, de cor branca na 
parte interna do gabinete e gavetas, e 
de cor madeirado claro na parte 

MSJ UNID 1,00 2.650,00 2.650,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 047/2019-FMS 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2019-FMS 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
CONTRATADA: EDMAR DA SILVA  
                               CNPJ 19.730.455/0001-90 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃO ( CONFECÇÃO ) DE MOVEIS PARA EQUIPAR 
SALA DE VACINAÇÃO DA UBS. 
VALOR TOTAL R$-13.010,00 ( Treze mil, dez reais  ) . 
DURAÇÃO:11/11/2020. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 "Balcão em MDF, com medida 

externa de 2150 de comp. X 900 de 
alt. X 60 0 de prof. contendo 04 
(quatro) portas, 03 (três) gavetas e 
03(três) prateleiras, de cor branca na 
parte interna do gabinete e gavetas, e 
de cor madeirado claro na parte 
externa das portas, frente de gavetas 
e laterais visíveis. 
 
-Tampo de pia em pedra mármore, 
com 60 mm de espessura x 600 de 
prof. na cor Siena, contendo 01 (uma) 
cuba de inox. 
 
- Rodapé em mármore, com 
espessura de 02 centímetros no 
contorno do móvel.  
 
- Acessórios: trilho telescópio nas 
gavetas e dobradiças slow 
(amortecimento), nas portas 
puxadores de barra modelo golf 06.  

MSJ UNID 1,00 2.650,00 2.650,00 

1 2 "Armário em mdf branco na parte 
interna e madeirado claro(a escolher)   
nas laterais aparentes, portas e frente 
de gavetas. 
- Rodapé em pedra(mármore) Siena 
com espessura de 02 cm. 
 - Contém 2 portas de correr e 2 
portas de abrir. 
-Na parte interna do armário contém 3 
gavetas arquivos suspenso e 2 
gavetões para roupagem limpa e suja 
do ambiente, como também 6 
prateleiras (divisória) e colmeia com 6 
buracos conforme projeto. 
 - Nesse armário tem 1 aéreo do lado 
direito com 1 prateleira, e no baixo um 
gaveteiro com 5 gavetas e uma 
prateleira suspensa. 
- Medida externa total 3000 comp. X 
2200alt. X 550prof. contando com o 
aéreo e gaveteiro. 
 - Medida separada: armário com 2 
portas de correr 2200cump. X 2200alt. 
X 550prof. aéreo com 2 portas de 
abrir 800cump. X 700alt. x 350prof. 
 - Gaveteiro 800cump. X 900alt. X 

MSJ UNID 1,00 4.760,00 4.760,00 
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Biblioteca Cidadã de Inajá em parceria
com o CRAS promove o  3º CHÁ LITERÁRIO 

E no ultimo dia 30 de ou-
tubro (quarta-feira) foi 
realizado o projeto do tra-

dicional Chá literário, da Biblio-
teca cidadã Professor Manoel 
Irineu do Valle em parceria com 
o CRAS. Com objetivo de atrair 
as idosas até o espaço físico da 
biblioteca oferecendo uma tarde 
de descontração com momentos 
culturais através da contação 
de historia e apresentações.  O 
departamento de Assistência 
social realizou durante todo o 
mês varias atividades em come-
moração ao mês do idoso e não 
poderia faltar o 3° chá Literário, 
que já se tornou tradição. O pro-
fessor Jeferson Diego conduziu 
todo o evento espalhando entu-
siasmo e alegria entre elas e a 
todos convidados presentes.

A Diretora do departamento 
Maria de Fátima da Silva Almei-
da fez a abertura do evento, em 
sua fala recebe a todos com cari-
nho, agradece a parceria com de-
partamento de assistência social 
através da diretora do CRAS Aline 
Salione, o Diretor da Assistência 
Social Elias Junior e toda sua 
equipe, a diretora da Biblioteca 
Simone do Carmo Santos Morais, 
equipe e voluntários que sempre 
estão dispostos a colaborar. Em 
sua fala ressalta a importância 
do projeto, deixando seus agra-
decimentos às idosas do (SCFV) 
pela presença e aos convidados 
para abrilhantar nossa tarde. 

A Diretora do CRAS Aline Salio-
ne em sua fala com as idosas co-
menta a importância do mês e das 
atividades realizada pelo CRAS 
oferecidas a elas,e já confirma as 
varias atividades que inda em para 
acontecer esse ano,deixando-as 
super felizes e empolgadas com 
toda programação. 

Damos inicio ao 3° Chá lite-

rário com uma linda apresenta-
ção musica lcom os convidados 
André Luiz Oliveira da Silva no 
teclado e Thiago Moreira da Sil-
va no sax alto, com as músicas 
Aleluia e Imagine (John Lennon), 
as idosas interagiram cantando 
no momento da apresentação, 
encantadas com as musicas es-
colhidas. Nos intervalos tivemos 
sorteios de brindes doados pelo 
CRAS, Prefeito Cléber Geraldo da 
Silva, primeira Dama Priscila e 
Simone do Carmo Santos Morais 
que sempre apóia aos projetos 
desenvolvidos. 

Em seguida tivemos um bate 
papo com a querida Ivonete de 
Almeida Santos, com direito a 
moda de viola, contação de his-
tórias, brincadeiras e danças 
com participação especial das 
idosas e também participação 
da querida Luzia Ferreira Dio-
go do Valle esposa do saudo-
so Professor Manoel Irineu do 
Valle que sempre participa nos 
contagiando com sua alegria. 
E por fim encerramos com um 
delicioso coquetel e entrega de 
lembrancinhas.  Simone afirma 
que a parceria entre Departa-
mento de Educação, cultura e 
CRAS, é muito importante para o 
município, uma parceria que tem 
dado certo e vem acontecendo 
desde 2017, com dedicação de 
todos funcionários, em especial 
as funcionárias Marcela Reguine 
e a Marli Alves dos Santos que 
sempre estão dispostas a aju-
dar e deixar o evento lindo , com 
uma decoração mais linda que a 
outra,dando o seu melhor assim 
como os voluntários e ambos de-
partamentos. Agradeço a Rober-
ta que preparou pratos deliciosos 
para nosso evento. Gratificante a 
realização do evento, foi uma tar-
de divertida e super agradável.

O presidente estadual da 
OAB-PR (Ordem dos Ad-
vogados do Brasil -0 Sec-

ção do Paraná), Cássio Telles, 
defendeu neste fim de sema-
na, em Paranavaí, que os ad-
vogados são “semeadores de 
pacificação. Assim a advocacia 
tem que ser entendida. Eviden-
temente que as doenças sociais 
ocorrem nos relacionamentos – 
isso é natural. E nós estamos aí 
exatamente para tentar compor, 
aproximar as pessoas para que 
vivam com mais felicidades, 
com mais bem-estar. O papel do 
advogado é esse”.

O comentário foi feito ao ser 
questionado sobre o futuro da 
advocacia no Brasil. “O futuro 
da advocacia continuará sen-
do o futuro da essencialidade 
do advogado para resolver os 
conflitos sociais. Ele não deixa-
rá de existir”, afirmou ele, que 

não considera os avanços tec-
nológicos sejam um obstáculo 
à profissão. “A robotização, in-
teligência artificial, toda essa 
modernização tecnológica virá 
para aplicar em nosso dia a dia. 
Quem não se atualizar talvez 
fique para trás. Mas ainda está 
surgindo muitas áreas novas no 
Direito”, disse o presidente.

Telles afirmou que, na sua 
opinião, a advocacia caminhará 
também por outros caminhos. 
“A advocacia consultiva, preven-
tiva, vai crescer muito, (assim 
como) a advocacia do acordo, 
da mediação, da conciliação. 
Isso vai crescer muito e vai exigir 
uma atualização da profissão. 
Nós vamos ter que aprender 
alguns conceitos que não sabí-
amos. A advocacia continuará 
sendo essencial para que a vida 
em sociedade seja harmônica”, 
enfatizou Cássio Telles.

HOMENAGEM – O presiden-
te Cássio Telles veio a Paranavaí 
para prestigiar os 1º Jogos Inter-
nos da OAB Paranavaí, que reu-
niu atletas da subseccional local 
e das de Nova Esperança e Loan-
da. Foram disputados torneio de 
futebol suíço, vôlei, corrida e tru-
co. Jogos aconteceram na sede 
da Advog, parceira do evento jun-

to com a Caixa do Advogado.
Sobre a confraternização, 

Telles disse que “este é o grande 
papel da OAB, promover a união, 
a confraternização. É lógico que 
a gente tem este lado da defesa 
institucional da advocacia, a va-
lorização, honorários, prerrogati-
vas, mas hoje estamos aqui em 
momento de alegria. Precisamos 

ter isso, somos uma classe que 
enfrenta percalços no dia a dia, a 
gente sofre bastante no exercício 
profissional e financeiramente 
também - hoje a advocacia está 
sofrendo, mas a gente mantém a 
alegria e o entusiasmo”.

A OAB de Paranavaí está 
comemorando seus 45 anos de 
instalação. E para comemorar 
o Jubileu de Rubi, a Subsecção 
criou a Comenda do Rubi, com 
a qual está agraciando aqueles 
que deram valiosa contribuição 
para o fortalecimento da advo-
cacia e do sistema jurídico.

Telles deveria receber a Co-
menda quando aconteceu o Jan-
tar Dançante do Rubi, em agosto, 
mas ele não pode comparecer. 
Por isso, a Ordem aproveitou sua 
presença na cidade para lhe en-
tregar a Comenda. “Eu fico muito 
emocionado. Paranavaí foi uma 
subsecção pela qual sempre tive 

carinho especial, desde o tempo 
em que fui vice-presidente (da 
OAB Estadual)”.

A entrega da Comenda foi 
feita pela presidente da OAB-
Paranavaí, Célia Zanatta e o ex-
presidente Anderson Donizete 
dos Santos, atualmente conse-
lheiro estadual. “Tenho muitos 
amigos e amigas aqui. Então 
eu fico emocionado com essa 
comenda. Não pude estar aqui 
no dia da comemoração do Jubi-
leu de Rubi e hoje acabo tendo 
esta surpresa. Eu não sabia da 
homenagem e fiquei emociona-
do. Agradeço muito esse carinho 
que têm por mim e saibam que a 
recíproca é muito verdadeira. Eu 
tenho um carinho enorme pela 
subsecção de Paranavaí, pela 
presidente Célia, por toda Direto-
ria, nosso conselheiro Anderson. 
Como disse, tenho aqui grandes 
amigos e amigas”.

Em Paranavaí, presidente da OAB-PR diz
que advogado é semeador de pacificação

CÁSSIO TELLES PRESTIGIOU CONFRATERNIZAÇÃO DE ADVOGADOS E RECEBEU DA OAB-PARANAVAÍ A COMENDA DO RUBI

➲
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E no ultimo dia 30 de ou-
tubro (quarta-feira) foi 
realizado o projeto do tra-

dicional Chá literário, da Biblio-
teca cidadã Professor Manoel 
Irineu do Valle em parceria com 
o CRAS. Com objetivo de atrair 
as idosas até o espaço físico da 
biblioteca oferecendo uma tarde 
de descontração com momentos 
culturais através da contação 
de historia e apresentações.  O 
departamento de Assistência 
social realizou durante todo o 
mês varias atividades em come-
moração ao mês do idoso e não 
poderia faltar o 3° chá Literário, 
que já se tornou tradição. O pro-
fessor Jeferson Diego conduziu 
todo o evento espalhando entu-
siasmo e alegria entre elas e a 
todos convidados presentes.

A Diretora do departamento 
Maria de Fátima da Silva Almei-
da fez a abertura do evento, em 
sua fala recebe a todos com cari-
nho, agradece a parceria com de-
partamento de assistência social 
através da diretora do CRAS Aline 
Salione, o Diretor da Assistência 
Social Elias Junior e toda sua 
equipe, a diretora da Biblioteca 
Simone do Carmo Santos Morais, 
equipe e voluntários que sempre 
estão dispostos a colaborar. Em 
sua fala ressalta a importância 
do projeto, deixando seus agra-
decimentos às idosas do (SCFV) 
pela presença e aos convidados 
para abrilhantar nossa tarde. 

A Diretora do CRAS Aline Salio-
ne em sua fala com as idosas co-
menta a importância do mês e das 
atividades realizada pelo CRAS 
oferecidas a elas,e já confirma as 
varias atividades que inda em para 
acontecer esse ano,deixando-as 
super felizes e empolgadas com 
toda programação. 

Damos inicio ao 3° Chá lite-

rário com uma linda apresenta-
ção musica lcom os convidados 
André Luiz Oliveira da Silva no 
teclado e Thiago Moreira da Sil-
va no sax alto, com as músicas 
Aleluia e Imagine (John Lennon), 
as idosas interagiram cantando 
no momento da apresentação, 
encantadas com as musicas es-
colhidas. Nos intervalos tivemos 
sorteios de brindes doados pelo 
CRAS, Prefeito Cléber Geraldo da 
Silva, primeira Dama Priscila e 
Simone do Carmo Santos Morais 
que sempre apóia aos projetos 
desenvolvidos. 

Em seguida tivemos um bate 
papo com a querida Ivonete de 
Almeida Santos, com direito a 
moda de viola, contação de his-
tórias, brincadeiras e danças 
com participação especial das 
idosas e também participação 
da querida Luzia Ferreira Dio-
go do Valle esposa do saudo-
so Professor Manoel Irineu do 
Valle que sempre participa nos 
contagiando com sua alegria. 
E por fim encerramos com um 
delicioso coquetel e entrega de 
lembrancinhas.  Simone afirma 
que a parceria entre Departa-
mento de Educação, cultura e 
CRAS, é muito importante para o 
município, uma parceria que tem 
dado certo e vem acontecendo 
desde 2017, com dedicação de 
todos funcionários, em especial 
as funcionárias Marcela Reguine 
e a Marli Alves dos Santos que 
sempre estão dispostas a aju-
dar e deixar o evento lindo , com 
uma decoração mais linda que a 
outra,dando o seu melhor assim 
como os voluntários e ambos de-
partamentos. Agradeço a Rober-
ta que preparou pratos deliciosos 
para nosso evento. Gratificante a 
realização do evento, foi uma tar-
de divertida e super agradável.

O presidente estadual da 
OAB-PR (Ordem dos Ad-
vogados do Brasil -0 Sec-

ção do Paraná), Cássio Telles, 
defendeu neste fim de sema-
na, em Paranavaí, que os ad-
vogados são “semeadores de 
pacificação. Assim a advocacia 
tem que ser entendida. Eviden-
temente que as doenças sociais 
ocorrem nos relacionamentos – 
isso é natural. E nós estamos aí 
exatamente para tentar compor, 
aproximar as pessoas para que 
vivam com mais felicidades, 
com mais bem-estar. O papel do 
advogado é esse”.

O comentário foi feito ao ser 
questionado sobre o futuro da 
advocacia no Brasil. “O futuro 
da advocacia continuará sen-
do o futuro da essencialidade 
do advogado para resolver os 
conflitos sociais. Ele não deixa-
rá de existir”, afirmou ele, que 

não considera os avanços tec-
nológicos sejam um obstáculo 
à profissão. “A robotização, in-
teligência artificial, toda essa 
modernização tecnológica virá 
para aplicar em nosso dia a dia. 
Quem não se atualizar talvez 
fique para trás. Mas ainda está 
surgindo muitas áreas novas no 
Direito”, disse o presidente.

Telles afirmou que, na sua 
opinião, a advocacia caminhará 
também por outros caminhos. 
“A advocacia consultiva, preven-
tiva, vai crescer muito, (assim 
como) a advocacia do acordo, 
da mediação, da conciliação. 
Isso vai crescer muito e vai exigir 
uma atualização da profissão. 
Nós vamos ter que aprender 
alguns conceitos que não sabí-
amos. A advocacia continuará 
sendo essencial para que a vida 
em sociedade seja harmônica”, 
enfatizou Cássio Telles.

HOMENAGEM – O presiden-
te Cássio Telles veio a Paranavaí 
para prestigiar os 1º Jogos Inter-
nos da OAB Paranavaí, que reu-
niu atletas da subseccional local 
e das de Nova Esperança e Loan-
da. Foram disputados torneio de 
futebol suíço, vôlei, corrida e tru-
co. Jogos aconteceram na sede 
da Advog, parceira do evento jun-

to com a Caixa do Advogado.
Sobre a confraternização, 

Telles disse que “este é o grande 
papel da OAB, promover a união, 
a confraternização. É lógico que 
a gente tem este lado da defesa 
institucional da advocacia, a va-
lorização, honorários, prerrogati-
vas, mas hoje estamos aqui em 
momento de alegria. Precisamos 

ter isso, somos uma classe que 
enfrenta percalços no dia a dia, a 
gente sofre bastante no exercício 
profissional e financeiramente 
também - hoje a advocacia está 
sofrendo, mas a gente mantém a 
alegria e o entusiasmo”.

A OAB de Paranavaí está 
comemorando seus 45 anos de 
instalação. E para comemorar 
o Jubileu de Rubi, a Subsecção 
criou a Comenda do Rubi, com 
a qual está agraciando aqueles 
que deram valiosa contribuição 
para o fortalecimento da advo-
cacia e do sistema jurídico.

Telles deveria receber a Co-
menda quando aconteceu o Jan-
tar Dançante do Rubi, em agosto, 
mas ele não pode comparecer. 
Por isso, a Ordem aproveitou sua 
presença na cidade para lhe en-
tregar a Comenda. “Eu fico muito 
emocionado. Paranavaí foi uma 
subsecção pela qual sempre tive 

carinho especial, desde o tempo 
em que fui vice-presidente (da 
OAB Estadual)”.

A entrega da Comenda foi 
feita pela presidente da OAB-
Paranavaí, Célia Zanatta e o ex-
presidente Anderson Donizete 
dos Santos, atualmente conse-
lheiro estadual. “Tenho muitos 
amigos e amigas aqui. Então 
eu fico emocionado com essa 
comenda. Não pude estar aqui 
no dia da comemoração do Jubi-
leu de Rubi e hoje acabo tendo 
esta surpresa. Eu não sabia da 
homenagem e fiquei emociona-
do. Agradeço muito esse carinho 
que têm por mim e saibam que a 
recíproca é muito verdadeira. Eu 
tenho um carinho enorme pela 
subsecção de Paranavaí, pela 
presidente Célia, por toda Direto-
ria, nosso conselheiro Anderson. 
Como disse, tenho aqui grandes 
amigos e amigas”.

Em Paranavaí, presidente da OAB-PR diz
que advogado é semeador de pacificação

CÁSSIO TELLES PRESTIGIOU CONFRATERNIZAÇÃO DE ADVOGADOS E RECEBEU DA OAB-PARANAVAÍ A COMENDA DO RUBI
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3º TERMO ADITIVO DE PRAZO 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 369/2018 

Tomada de Preço: nº 003/2018 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ R.M.RIBAS E SERVIÇOS – EIRELI – ME. 

Objetivo: Contratação de empresa para pavimentação asfáltica urbana em TST (tratamento superficial 

triplo) com capa selante em lama asfáltica conforme Convenio nº 830881/2016. 

Do Prazo: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais 180 (cento e oitenta) dias, 
a contar de 20 (vinte) de Novembro de dois mil e dezenove, do contrato original celebrado entre as 
partes em 27 (vinte e sete) de Agosto de dois mil e dezoito, nos termos previstos em sua Cláusula 
Quatorze.  
 
DA VIGENCIA: 20/11/2019 À 18/05/2020 

Colorado – PR, 11 de novembro de 2019. 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 
 ANULAÇÃO DO PROCESSO LICITATORIO PREGÃO PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇO- Nº 057/2019 

O Município de Colorado Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 

76.970.326/0001-03, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, torna público 

que o certame na modalidade pregão presencial para registro de preço Nº 57/2019 para 

futura e eventual Contratação de empresa para prestação de serviços na área 

ambiental para coleta de resíduos comum (orgânico e rejeitos) domiciliares, do tipo 

execução empreitada por preço unitário – tipo de licitação menor preço por global, 

foi ANULADO por ilegalidade, com fulcro no art. 49 e incisos da Lei nº 8.666/1993. Será 

publicado um novo edital e data para a realização do certame.  

Novo edital será publicado oportunamente no Diário Oficial de 

Colorado e no site http://www.tce.pr.gov.br/. 

Colorado (PR), 28  de Outubro  de 2019. 

Marcos Jose Consalter de Mello 
Prefeito 

DA VIGENCIA: 20/11/2019 À 18/05/2020
Colorado 

_____________________________________________________________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Color

Marcos Jose Consalter de Mello
Prefeito

COMUNICADO DE NOVA DATA DE ABERTURA  

PREGÃO ELETRONICO - Nº 059/2019 

 

O MUNICIPIO DE COLORADO torna pública nova data de abertura da sessão presencial do 

processo licitatório na modalidade Edital do Pregão Eletrônico nº 059/2019 que tem por objeto 

Aquisição de camisas e camisetes (uniformes) para os servidores municipais. sob o regime 

de execução empreitada por preço unitário – tipo de licitação menor preço, prorrogando a data 

de abertura para o dia 13horas30 min do dia 27 de Novembro de 2019, o edital e seus anexos 

poderão ser retirados após no site da www.colorado.pr.gov.br/portaldatransparencia . 

 

Colorado (PR), 12 de Novembro de 2019. 

 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

 

 
EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 370/2019 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 63/2019 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ F.G.I COMERCIO DE PRO. HOSPITALARES 

CNPJ: ................................. 32.998.325/0001-00 

OBJETIVO:......................., Aquisição de medicamentos e insumos para atender as determinações judiciais do município de Colorado e 
Distrito de Alto Alegre.  

VALOR DO CONTRATO: R$ 66.318,76 (seiscentos e sessenta e seis mil, trezentos e dezoito reais e setenta e seis centavos) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço Total 

3 372,00  UINID DIETA ENTERAL, ASPECTO FÍSICO: LIQUIDO, USO: ENTERAL 
OU ORAL, CARACTERISTICA 
HIPERCALÓRICA,NORMOPROTEICA, FONTE DE PROTEINA: 
CASEINATO OU PTN SORO LEITE, FONTE DE CARBOIDRATO: 
MALTODEXTRINA E SACAROSE,FONTE DE LIPÍDIOS: OLEOS 
VEGETAIS, COMPONENTES ADICI MILILITRO. 

TROPHIC 
BASIC 

23,00  8.556,00  

15 3.264,00  UINID FRALDA DESCÁRTAVEL, FORMATO ANATÔMICO, TAMANHO 
PEQUENO, PESO USUÁRIO ATÉ 40 KG, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS:FLOCO DE GEL, ABAS ANTIAZAMENTO, FAIXA 
AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO FIXAÇÃO: FITAS DESIVAS, 
MULTIAJUSTÁVEIS, TIPO USUÁRIO ADULTO. USO ALGODÃO. 

DESCARPACK 1,30  4.243,20  

29 1.848,00  UINID FRALDA DESCARTAVEL EXTRA GRANDE, ANTÔMICO, ACIMA 
16 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA 
AJUSTAVEL, FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTAVEIS, NOTURNO. 

DESCARPACK 1,20  2.217,60  

32 500,00  L ENSURE 900 G ENSURE 74,00  37.000,00  
33 1.932,00  UINID FRALDA DESCARTAVEL EXTRA GRANDE, 

ANATÔMICO,ACIMA DE 120 KG, FLOCO DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS 
MULTIAJUSTAVEL, REUTILIZÁVEIS. 

DESCARPACK 1,03  1.989,96  

46 72,00  UINID APTAMIL PEPTI 800 MG APTAMIL 1 171,00  12.312,00  

Total 
66.318,76  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.024.3390.32 494 346/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.32 1303 345/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.32 1303 371/2019 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.32 3594 678/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

 

Homologado: 11 de Novembro de 2019. 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 12 de Novembro de 2019. 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

COMUNICADO DE NOVA DATA DE ABERTURA  

PREGÃO ELETRONICO - Nº 065/2019 

 

O MUNICIPIO DE COLORADO torna pública nova data de abertura da sessão presencial do 

processo licitatório na modalidade Edital do Pregão Eletrônico nº 065/2019 que tem por objeto 

Aquisição de materiais gráficos para atender as secretarias do município de Colorado e 

Distrito Alto Alegre. sob o regime de execução empreitada por preço unitário – tipo de licitação 

menor preço, prorrogando a data de abertura para o dia 08horas30 min do dia 29 de 

Novembro de 2019, o edital e seus anexos poderão ser retirados após no site da 

www.colorado.pr.gov.br/portaldatransparencia . 

Colorado (PR), 12 de Novembro de 2019. 

 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

 

 

EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 371/2019 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 63/2019 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................PRO SAUDE COMERCIO DE PROD. HOSPITALARES. 

CNPJ: ................................. 07.344.756/0001-05 

OBJETIVO:......................., Aquisição de medicamentos e insumos para atender as determinações judiciais do município de Colorado e 
Distrito de Alto Alegre.  

 

VALOR DO CONTRATO: R$ 34.217,80 (trinta e quatro mil, duzentos e dezessete reais e oitenta centavos) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
2 360,00  COM DULOXETINA 60 MG COMPRIMIDOS ( 

GENÉRICO ) 
EMS 2,10  756,00  

6 365,00  COM TRAZODONA CLORIDRATO, DOSAGEM 
50 MG . 

TORRENT 0,64  233,60  

8 365,00  COM METFORMINA CLORIDRATO, 
COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA Á 
ALOGLIPTINA, CONCENTRAÇÃO 1000 
MG + 12,5 MG. 

TAKEDA 2,00  730,00  

12 730,00  UNI ALPRAZOLAN 1 MG - COMP MEDLEY 0,24  175,20  
14 365,00  COM METFORMINA CLORIDRATO, 

ASSOCIADA À DAPAGLIFOZINA 1000 
MG + 5 MG, FORMA FARMACÊUTICA: 
AÇÃO PROLONGA. 

ASTRAZENECA 2,84  1.036,60  

24 2.880,00  UINID SONDA URETRAL POLIURETANO 8 
FRENCH, CONECTOR PADRÃO 
COMPRIMENTO CERCA DE 20 CM, 
PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 
COM ORIFÍCIOS LATERAIS, 
LUBRIFICADA, ESTERILIDADE ESTÉR. 

MARK MED 0,58  1.670,40  

25 3.000,00  UINID SERINGA 20 ML POLIPROPILENO, BICO 
CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, 
ÊMBOLO DE BORRACHA, GRADUADA, 
NUMERADA, ESTERILIDADE ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

SR 0,42  1.260,00  

26 6.000,00  UINID COMPRESSA GAZE 100% ALGODÃO, 13 
FIOS/CM2, COR BRANCA, ISENTA 
IMPUREZAS, 8 CAMADAS, 7,5 CM X 7,5 
CM, 5 DOBRAS, ESTERIL, 
DESCARTAVEL PACOTE COM 10 
UNIDADES. 

AMERICA 0,79  4.740,00  

27 12,00  litro ALCOOL ETILICO HIDRATADO 70% 
FRASCO C/ 1000 ML, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, 
NUMERO DE LOTE, PRAZO DE 
VALIDADE E APRESENTAR NUMERO DE 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

VIC PHARMA 4,90  58,80  

28 36,00  FRAS IODOPOVIDONA (PVPI) CONCENTRAÇÕ 
10% ( TEOR DE IODO1%),SOLUÇÃO 
TÓPICA AQUOSA - FRASCO 1000 ML. 

VIC PHARMA 24,60  885,60  

30 360,00  COM VITALUX PLUS OMEGA 3  NOVARTIS/ALCON 3,58  1.288,80  
36 360,00  COM NITRENDIPINO 10 MG BIOSINTETICA 0,49  176,40  
37 96,00  UNI NEOCATE LCP 400 G DANONE 220,90  21.206,40  

Total 34.217,80  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.024.3390.32 494 346/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.32 1303 345/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.32 1303 371/2019 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.32 3594 678/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado: 11 de Novembro de 2019. 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 12 de Novembro de 2019. 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

Colorado (PR), 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

e 2019.

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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Cruzeiro do Sul faz resgate e valorização do saber despertando emoção nos alunos da 
Educação de Jovens e Adultos (Eja) em visitação ao Museu Unicesumar de Maringá

➲

Nova Esperança, 4ª feira, 13 de novembro de 2019 Nova Esperança: Edição 3129   Colorado: Edição 2216 03

A Prefeitura de Santa Inês 
por meio da Secretaria de 
Saúde criaram um progra-

ma intitulado “Projeto verão” 
onde todos os moradores do mu-
nicípio podem participar por 2 
meses de forma gratuita de ati-
vidades físicas aplicadas pelos 
profissionais do município.

Este Projeto consta com Pro-
fissionais da área de Fisioterapia, 
Educação Física e Nutrição. Além 
das atividades físicas realizadas 
3 vezes por semana os partici-
pantes dispõe de auxílio nutricio-
nal para conciliarem os exercícios 
físicos com alimentação saudá-
vel, para assim haver uma po-
tencialização no Emagrecimento. 
Haverá um acompanhamento de 
frequência e de perda de peso, 

A Eja de Cruzeiro do Sul de 1º 
ao 5º ano  tem-se solidifica-
do a cada dia com maiores 

adesões de alunos ao Programa, 
atualmente com 93 alunos, dis-
tribuídos em 2 turmas vesperti-
nas e 2 noturnas.

Esse fortalecimento da Eja 
se dá ao dinamismo das turmas, 
aulas estimuladoras, professora 
responsáveis e preparadas para 
atuar com essa clientela, bem 
como o apoio da diretora do De-
partamento de Educação Esbel-
ta Ferreira e do prefeito Ademir 
Mulon. E neste último sábado 

(09/11) a aula foi de História no 
Museu Unicesumar de Maringá, 
onde os alunos fizeram um turis-
mo nostálgico, relembrando mo-
mentos do passado e adquirindo 
novos conhecimentos perante 
as tecnologias ofertadas. Depoi-
mentos como: “Professora, pare-
ce que estou sentindo o cheiro 
dos grãos de café na lavoura!” 
foram exclamados durante a vi-
sita à Tulha Cafeeira.

Observou-se também muita 
emoção na visitação à Casa do 
Pioneiro, pois muitos objetos 
ali contidos foram presentes na 

vida da maioria deles. 
 Segundo as professoras es-

ses momentos são importantes 
para o fortalecimento de víncu-
los entre eles, do combate ao 
isolamento e ampliação do co-
nhecimento.

 A Eja de Cruzeiro do Sul vêm 
quebrando preconceitos incluin-
do cidadãos de todas as idades 
que não tiveram oportunidades 
de estudos ao longo da vida, res-
gatando a autoestima, a valoriza-
ção do estudo com conteúdos e 
práticas pedagógicas de acordo 
com a realidade dos mesmos. 

Projeto Verão oferece aulas grátis de
atividades físicas para adultos em Santa Inês 

para que os participantesque 
não faltarem aos dias das ativi-
dades ganhem uma cesta com 
brindes e os participantes que 
perderem mais peso ganhem 
uma bicicleta... As premiações 

ocorrerão no final do Projeto no 
dia 20 de Dezembro próximo. 

Com o intuito de melhorar a 
qualidade de vida das pessoas e 
auxiliar no Processo de emagre-
cimento visto que a taxa de obe-

sidade hoje em dia está cada vez 
mais alta, o Projeto Verão entra 
com força total nas vidas dos 
munícipes. Tudo depende da sua 
decisão de se cuidar. Vem se cui-
dar com agente...


